
 
 

 
 

E D I T A L 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO, 

CONSTITUÍDO POR MATERIAL DIDÁTICO IMPRESSO, DIGITAL E SERVIÇOS 

PEDAGÓGICOS PARA ALUNOS E PROFESSORES, A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL/SC. 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 26/11/2025. 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 10/12/2025. 

 

 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 10/12/2025. 

 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

 

LOCAL: Portal de Licitações Compras BR, no endereço eletrônico: 

https://comprasbr.com.br/ 

 

 

VALOR TOTAL: R$ 958.231,00 

 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações 

 

 

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Educação 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 85.02.2038.3390.3060, 85.02.2037.3390.3999 e demais 

dotações conforme orçamento vigente. 

 

 

 

 

 

 

https://comprasbr.com.br/


 
 

 
 

1 PREÂMBULO 

 

1.1 A Prefeitura Municipal de Rio do Sul/SC, por meio da Secretaria Municipal de Educação, 

torna público e faz saber que, por determinação de seu Prefeito Municipal, Sr. MANOEL 

ARISOLI PEREIRA, acha-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025, tipo de 

licitação a de “MENOR PREÇO POR LOTE”, que será processado em conformidade com a 

Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 11.582/2023, Decreto Municipal nº 

11.644/2023 e pelas demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente 

edital e seus anexos. 

 

1.2 AS PROPONENTES DEVERÃO EXAMINAR CUIDADOSAMENTE AS 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE EDITAL, DANDO ESPECIAL 

ATENÇÃO PARA AS PENALIDADES ESTABELECIDAS PARA OS CASOS DE 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, FICANDO CIENTES DE 

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL APLICARÁ AS SANÇÕES 

PREVISTAS. 

 

1.3 A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de 

responsabilidade exclusiva dos licitantes interessados. 

 

1.4  Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a 

Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 Este edital refere-se à contratação de sistema estruturado de ensino, constituído por 

material didático impresso, digital e serviços pedagógicos para alunos e professores, a fim de 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Rio do Sul/SC, de acordo com 

exigências deste edital e nas quantidades e especificações abaixo: 

 
LOTE 1 

Item Qtd Unidade Produto/Descrição Valor Máx. 
Unitário 

Valor Máx. 
Total 

1 625 UND Sistema estruturado de ensino - Pré-escola - 4 anos, conforme termo 
de referência. 

R$ 400,13 R$ 250.083,33 

2 770 UND Sistema estruturado de ensino - Pré-escola - 5 anos, conforme termo 
de referência. 

R$ 408,33 R$ 314.416,67 

3 450 UND Sistema estruturado de ensino - Ensino Fundamental - 1º ano, 
conforme termo de referência. 

R$ 423,37 R$ 190.515,00 

4 480 UND Sistema estruturado de ensino - Ensino Fundamental - 2º ano, 
conforme termo de referência. 

R$ 423,37 R$ 203.216,00 

 TOTAL R$ 958.231,00 

 

2.2 Fica estabelecida a execução indireta do tipo MENOR PREÇO POR LOTE; 

 

2.3 Constituem anexos deste edital: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/02/1676984682_decreto_n_11.582__decreto__14.133__revisado_e_editado__estrutura__final_assinado_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/03/1679505586_microsoft_word__decreto_tipo_de_julgamento__final_assinado_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/03/1679505586_microsoft_word__decreto_tipo_de_julgamento__final_assinado_extrato.pdf


 
 

 
 

Anexo I –Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

3 DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 DAS CONDIÇÕES: 

 

3.1.1 Esta licitação está aberta a todas as pessoas jurídicas que se enquadrem no ramo de 

atividades pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação e atendam as condições 

exigidas neste edital. 

 

3.2 DAS RESTRIÇÕES: 

 

3.2.1 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO 

 

3.2.1.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s), ou ainda legislação 

específica ao objeto ora contratado; 

 

3.2.1.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

3.2.1.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

 

3.2.1.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

3.2.1.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

 

3.2.1.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

3.2.1.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 



 
 

 
 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

3.2.1.8 Empresa sob falência, que se encontra sob concurso de credores, em dissolução, em 

liquidação, ou em recuperação judicial e/ou extrajudicial, que não apresente, durante a fase de 

habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiros 

estabelecidos neste edital; 

 

3.2.1.9 Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes 

da Prefeitura Municipal de Rio do Sul; 

 

3.2.1.10 Agente público do Município de Rio do Sul. 

 

3.2.2 O impedimento de que trata o subitem 3.2.1.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.2.3 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.2.1.2 e 3.2.1.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

3.2.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 

3.2.5 O disposto nos subitens 3.2.1.2 e 3.2.1.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

3.2.6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.2.7 A vedação de que trata o item 3.2.1.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação, na qualidade de profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO 

 



 
 

 
 

4.1  O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de 

identificação e de senha pessoal e intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras 

utilizado pela municipalidade, através do sítio eletrônico https://comprasbr.com.br/; 

 

4.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras 

utilizado pelo Município, será exclusiva do licitante interessado. 

 

5 DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

5.1 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, proposta com o preço, bem como, quando for o caso, a marca e o modelo do produto 

ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

 

5.2 A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública; 

 

5.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

 

5.4 O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no 

cadastramento da licitação no portal do Sistema Eletrônico de Compras; 

 

5.5 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

 

5.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

5.5.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

5.5.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

5.5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

https://comprasbr.com.br/


 
 

 
 

5.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

5.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

5.7.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

5.7.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

5.8 A falsidade da declaração de que trata os subitens 5.5 ou 5.7 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, 

o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.12 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema. 

 



 
 

 
 

5.13 O valor final mínimo parametrizado na forma do subitem 5.12 possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o Município de Rio do Sul, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

5.16 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Poderá ser desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

6.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

 

6.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

6.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

6.6 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

 

6.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, em campo próprio, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 



 
 

 
 

 

6.10 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

6.11 O licitante poderá oferecer lances sucessivos superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais 

lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 

 

6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 1.000,00 

(mil reais). 

 

6.12.1 O intervalo mínimo de que trata o subitem anterior incidirá apenas em relação ao último 

lance ofertado pelo próprio licitante. 

 

6.13 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

6.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance válido e registrado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

6.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances registrados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

6.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a etapa de lances 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

6.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, na plataforma 

eletrônica de sistema de compras adotada. 

 

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sendo a primeira colocada empresa de 



 
 

 
 

maior porte, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

6.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.21.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

 

6.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

 

6.21.4 No caso de propostas empatadas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas, de forma automática pelo sistema de compras, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

6.22 Quando o valor total do item/lote indicado no subitem 2.1 for superior ao valor de 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), NÃO se aplicarão os benefícios 

inscritos nos art. 44 e art 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

conforme § 1º, art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 

6.23.1 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 

6.23.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

6.23.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 

6.23.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, observado o disposto no art. 66 do Decreto Municipal n. 11.582/2023; 

 



 
 

 
 

6.23.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

 

6.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 

6.23.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

6.23.2.2 empresas brasileiras; 

 

6.23.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

 

6.23.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

6.23.3 Esgotados os critérios elencados nos itens 6.22.1 e 6.22.2, ou não sendo possíveis de 

verificação, ou ainda, não sendo possível a sua aplicação pelo sistema de compras utilizado, 

permanecendo o empate, será realizado sorteio de forma automática pelo sistema de compras. 

 

6.24 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá negociar com o primeiro colocado 

condições mais vantajosas, podendo oferecer contraproposta. 

 

6.24.1 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 

de sua proposta permanecer acima do preço máximo, a negociação poderá ser feita com os 

demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida. 

 

6.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

6.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e registrado em ata. 

 

6.25 Encerrada a etapa de negociação, caso necessário, o pregoeiro solicitará ao licitante 

mais bem classificado que, no prazo de DUAS HORAS, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares. 

 

6.25.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período nas seguintes situações: 

 

6.25.1.1 a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo 

o prazo. 

 



 
 

 
 

6.25.1.2 de ofício, pelo Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos complementares a proposta exigidos no edital. 

 

6.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

 

7.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de 

condição de participação. 

 

7.3 Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação e aos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos. 

 

7.4 Poderá ser desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.4.1 contiver vícios insanáveis; 

 

7.4.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 

7.4.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 

7.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc


 
 

 
 

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

7.5.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.5.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.6 No caso de serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

 

7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

7.6.2 Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

 

7.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

 

7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.8.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

 



 
 

 
 

7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 

7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

 

7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no 

objeto. 

 

7.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, 

declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.12 O Pregoeiro solicitará AMOSTRAS para o licitante classificado em primeiro lugar, 

conforme disciplinado no item 3 do Termo de Referência. 

 

7.12.1 As amostras deverão ser entregues no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, no seguinte 

endereço: R. Ladeira Porto Velho, 333 - Boa Vista, Rio do Sul - SC, 89167-234. 

 

7.12.2 O prazo de entrega poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Unidade Demandante. 

 

7.12.3 O envio e entrega das amostras será custeado pelo licitante. 

 

7.12.4 Para efeito de avaliação dos objetos desta licitação, considerar-se-á os seguintes fatores:  

 

a) Conformidade com as especificações e características técnicas;  

b) Conformidade com as normas técnicas vigentes;  

c) Qualidade;  

d) Durabilidade;  

e) Acabamento, se for o caso. 

 

7.12.5 O corpo técnico da unidade demandante analisará e julgará as unidades de amostras 

dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, emitindo relatório de aprovação ou de reprovação 

da amostra, com os fundamentos que basearam a decisão. 



 
 

 
 

 

7.12.6 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema. 

 

7.12.7 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

7.12.7.1 A critério da Administração, a análise de amostras poderá ser encerrada 

antecipadamente, ainda que existam propostas subsequentes.  

 

7.12 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 

 

I - à habilitação jurídica; 

II - à qualificação técnica; 

III - à habilitação fiscal, social e trabalhista; e 

IV – à habilitação econômico-financeira; 

 

 

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Deverá apresentar o ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / 

Estatuto Social + Ata de Posse dos Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para 

empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos os poderes dos 

representantes legais da empresa ou; 

 

a.1) Deverá apresentar o Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) 

- quando tratar-se de MEI (Micro Empreendedor Individual). 

 

a.2) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

8.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Apresentar no mínimo um atestado de comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade compatível com o objeto da licitação – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, com carimbo 



 
 

 
 

de identificação do assinante, afirmando e comprovando o licitante já ter fornecido 

satisfatoriamente itens idênticos ou similares ao objeto deste processo licitatório; 

 

a.1) No atestado deverá constar também o endereço completo, inclusive eletrônico, se houver, 

do órgão/pessoa emitente, para eventuais esclarecimentos; 

 

a.2) Caso a empresa licitante apresente atestado de capacidade técnica emitido por pessoa 

jurídica de direito privado, solicita-se que, preferencialmente, sejam apresentadas notas 

fiscais, contratos e o que mais entender pertinente, a fim de propiciar análise mais acurada pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 

8.1.3 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Apresentar Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 

 

b) Apresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do 

Ministério da Fazenda; 

 

c) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

d) Apresentar Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

e) Apresentar Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

 

f) Apresentar Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.1.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante; 

 

a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 

comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da 

demanda judicial; 

 

a.2) Caso a licitante encontra-se em recuperação judicial, deverá ser apresentado, junto com a 

Certidão Positiva, o plano de recuperação judicial, devidamente aprovado e homologado pelo 

juízo competente, em plena vigência (ou outro documento/certidão, emitido pela instância 

judicial competente, certificando assim a aptidão econômica e financeira para participar do 

certame. 



 
 

 
 

 

8.2 Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 

90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 

 

8.3 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 

 

8.4 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de DUAS HORAS, contado da solicitação do pregoeiro, 

prorrogável por igual período, nas situações elencadas no subitem 6.24.1. 

 

8.5 Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

 

8.6 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.7 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, o seu reinício somente 

poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência. 

 

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação: 

 

a) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; e 

 

b) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 



 
 

 
 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.4. 

 

8.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 

8.11 DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 

 

8.11.1 Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o nº do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser 

observado o seguinte: 

 

a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da matriz, 

ou; 

 

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto 

quanto à Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais, bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 

documento comprobatório para a centralização, ou; 

 

c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz. 

 

8.12 CONSÓRCIO 

 

8.12.1 As empresas consorciadas deverão apresentar: 

 

8.12.1.1 Compromisso de constituição do consórcio, por escritura pública ou documento 

particular registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, subscrito por todas 

elas, no qual deverá constar: 

 

a) indicação da empresa líder, que será responsável principal perante o MUNICÍPIO, que 

deverá ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente 

procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contrato e 

praticar todos os atos necessários, visando à perfeita execução do objeto, até o término do 

contrato com a contratante. Em se tratando de consórcio com empresa estrangeira a liderança 

deverá caber à empresa brasileira; 

 

b) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados sob consórcio, em relação à licitação, e posteriormente, ao eventual contrato, até seu 

recebimento definitivo; 

 



 
 

 
 

c) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob 

qualquer forma, modificada, sem prévia anuência da contratante, até o recebimento definitivo 

do objeto do contrato; 

 

d) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá, em pessoa 

jurídica distinta da de seus membros.  

 

e) compromisso e obrigações de cada um dos consorciados, individualmente, em relação ao 

objeto desta licitação.  

 

f) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo do contrato, se este vier a ser firmado.  

 

g) declaração expressa dos consorciados de que, por ocasião da eventual assinatura do contrato, 

providenciarão o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio, a respectiva 

publicação da certidão de arquivamento e atenderão ao disposto no art. 15 da Lei nº 

14.133/2021, bem como o registro no CNPJ; 

 

8.12.2 DA HABILITAÇÃO DE EMPRESAS CONSORCIADAS 

 

8.12.2.1 Cada membro do consórcio deverá satisfazer individualmente as condições de 

habilitação jurídica, habilitação fiscal, social e trabalhista e habilitação econômico-financeira 

(itens 8.1.1, 8.1.3 e 8.1.4). 

 

8.12.2.2 Na Qualificação Técnica (item 8.1.2) será permitido o somatório de atestados 

das empresas consorciadas. 

 

9 DOS RECURSOS 

 

9.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido em sessão, de forma imediata 

após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 

 

9.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 

9.3 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 



 
 

 
 

9.5 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

9.6 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

9.7 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.8 O recurso, que será único, poderá tratar de todos os atos já praticados, inclusive 

aprovação ou reprovação de amostras ou prova de conceito. 

 

10  DA HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

 

10.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto 

licitado. 

 

11 DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar digitalmente o 

termo de contrato ou a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

data em que for convocado para tal, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em outras legislações 

aplicáveis e neste Edital. 

 

11.2 A convocação será feita através de correspondência eletrônica (e-mail) ou, ainda, 

comunicação postal (AR), nos casos em que o licitante vencedor não possuir assinatura digital 

certificada; 

 

11.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

11.4 Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada 

a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, nas 

condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

na Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis.  

 



 
 

 
 

11.5 Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 11.4, a Administração, 

observados o valor estimado, poderá: 

 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário;  

 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

 

11.6 As convocações de que tratam os subitens 11.4 e 11.5 serão realizadas através de 

correspondência eletrônica (e-mail). 

 

11.7 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e, se houver, à imediata perda da garantia de 

proposta. 

 

11.8 A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do subitem 11.4. 

 

11.9 No caso de rescisão do contrato ou da ata de registro de preços, a convocação dos 

próximos licitantes seguirá as regras dos subitens 11.4 e 11.5. 

 

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 

 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta, em especial quando: 

 

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, 

quando solicitada; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

 

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 



 
 

 
 

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

 

12.1.5 fraudar a licitação; 

 

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 

12.2.1 advertência; 

 

12.2.2 multa; 

 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 



 
 

 
 

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da comunicação oficial. 

 

12.4.1 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

 

12.4.2 Para as infrações previstas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos subitens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rio do 

Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos subitens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no subitem 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e, se houver, à imediata perda da garantia de proposta. 

 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 



 
 

 
 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

12.13 O pedido de reconsideração terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura da sessão pública. 

 

13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios:  

 

a)  Em campo próprio do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade; 

 

b) Através dos endereços eletrônicos, ina.zanella@riodosul.sc.gov.br ou 

odirlei.farinea@riodosul.sc.gov.br. 

 

13.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de 

até 3 (três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do estudo técnico preliminar e/ou do termo de referência. 

 

13.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site 

oficial do Município de Rio do Sul/SC e divulgadas também na plataforma eletrônica de 

sistema de compras. 

 

13.5 As impugnações e pedidos de esclarecimento não possuem efeito suspensivo, sendo a 

sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo Pregoeiro nos autos do 

processo de licitação. 

 

13.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 



 
 

 
 

 

 

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 A ata da sessão pública será divulgada e ficará disponível no sistema eletrônico. 

 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 

14.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

14.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 

14.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração.  

 

14.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público.  

 

14.7 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 

14.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://riodosul.atende.net.  

 

14.9 Fica eleito o foro da comarca de Rio do Sul/SC, com exclusão de qualquer outro, para 

a propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato dela decorrente; 

 

Rio do Sul, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MANOEL ARISOLI PEREIRA 

Prefeito Municipal 

VIVIANE KNIHS BRANDT 

Secretária de Educação 

 

https://riodosul.atende.net/


 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025                                                                 ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SISTEMA 

ESTRUTURADO DE ENSINO PARA ALUNOS E PROFESSORES PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL. 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de sistema estruturado de 

ensino destinado aos alunos e professores da rede municipal de ensino de Rio do Sul/SC, 

constituído por material didático impresso e digital, integrado a serviços pedagógicos para 

professores e para alunos das seguintes etapas de ensino: 

• Educação Infantil – crianças de 4 a 5 anos; 

• Ensino Fundamental Anos Iniciais – alunos do 1º e 2º ano 

1.2. O sistema deve apresentar, em seu material impresso e digital, livros 

multidisciplinares contemplando os conteúdos que a serem desenvolvidos conforme Lei de 

Diretrizes de Bases (LDB) 9394/96 e Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e atualizado nas 

novas normas da Língua Portuguesa do Acordo Ortográfico vigente desde 01/janeiro/2009. 

1.3. O objeto desta licitação compreende a entrega de: 

a) material didático-pedagógico impresso e digital do Sistema de Ensino, para alunos e 

professores, considerando-se a disponibilização do arquivo contendo a versão adaptada para 

alunos com deficiência visual parcial (material ampliado); 

b) objetos digitais que auxiliam no processo de aprendizagem, disponibilizados em um 

Ambiente Digital Educacional acessível para Alunos, Professores, Equipe Pedagógica e Pais da 

rede; 

c) Serviço de Assessoria Pedagógica Presencial e Remota; 

d) Avaliações Integradas de Desempenho periódicas para alunos do Ensino Fundamental, bem 

como, plataforma de devolutiva de resultados das avaliações com relatórios individuais e 

coletivo; 

e) cursos de Capacitação e Formação (presencial e on-line) para a comunidade escolar 

professores e gestores; 



 
 

 
 

 

2. PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 

2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, abrangendo o ano letivo de 2026, 

podendo ser prorrogado conforme o artigo 107 da Lei n. 14.133/2021, mediante justificativa 

técnica e disponibilidade orçamentária. 

2.2. Os materiais impressos deverão ser entregues mediante apresentação da Ordem 

de Compra, emitida pelo setor responsável, sendo que a entrega deverá ser efetuada no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento do documento. 

2.3. As plataformas digitais deverão ser disponibilizadas assim que recebida a Ordem 

de Compra, abarcando todo o período do contrato. 

 

3. DA AMOSTRA 

 

3.1. As amostras do material didático da licitante vencedora, bem como os descritivos 
que as acompanham, devem ser entregues para avaliação a ser feita por Comissão de 
Avaliação Técnica, especialmente designada, e devem ser compostas por: 

1.1. Materiais Didáticos impressos e em versão digital do Sistema de Ensino, para 
os alunos e professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – anos iniciais, que 
devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste instrumento. A versão digital 
deverá ser disponibilizada por meio do fornecimento de URL do ambiente digital educacional, 
login e senha de acesso. 

1.2. Descritivo técnico do material didático aluno e professor. 

1.3. Descritivo das funcionalidades e dos conteúdos educacionais inseridos no 
ambiente digital educacional, bem como senhas de acesso para avaliação. 

1.4. Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município, bem 
como da Consultoria de Gestão em Educação Pública. 

1.5. Descritivo das Avaliações/Simulados que são disponibilizados pela empresa, 
bem como senhas de acesso para avaliação do ambiente digital de resultados. 

3.2. A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos 
descritivos citados acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante por 
impossibilidade da avaliação integral das amostras. 

3.3. A entrega das amostras deve ser feita no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após 
a solicitação da Comissão no endereço: R. Ladeira Porto Velho, 333 - Boa Vista, Rio do Sul - SC, 
89167-234  

 



 
 

 
 

4. DO RECEBIMENTO E ENTREGA 

 

4.1. Os materiais deverão apresentar acabamento editorial compatível com o uso 

escolar e ausência de rasuras, manchas, vincos ou defeitos de encadernação. 

4.2. A empresa vencedora deverá arcar com todas as despesas de transporte para 

entrega do objeto, quando necessário, sem ônus para a Administração. 

4.3. Os locais de entrega devem seguir Ordem de Compra, os produtos serão 

DISTRIBUÍDOS pela fornecedora nos endereços, conforme ANEXO II, todos dentro dos limites 

de Rio do Sul. 

4.4. Fica estabelecido que os produtos serão recebidos: 

4.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação. 

4.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a 

consequente aceitação. 

4.5. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo 

Município. O mero recebimento não caracteriza a aceitação deste. 

4.6. O produto que for recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 7 (sete) 

dias corridos, contados do momento da notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer 

ônus para o Município. 

4.7. Se a substituição não for realizada no prazo estipulado, a fornecedora estará 

sujeita às sanções previstas neste Edital, Minuta do Contrato e nos dispositivos legais 

pertinentes. 

4.8. O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade 

da empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades. 

4.9. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, também, 

descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, comprometendo-se, 

ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

4.10. Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega. Desta 

forma, embalagens violadas, materiais manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, não 

serão aceitos. 

4.11. Os produtos deverão estar embalados em caixas de papelão ou papel resistente, 

fardos plásticos ou similares que possibilitem o empilhamento, devendo ser rotuladas com a 

capacidade de empilhamento e a quantidade de produtos. 



 
 

 
 

4.12. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 

sanitária), e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia), quando 

aplicáveis. 

4.13. Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria solicitante, por intermédio 

de funcionários designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade destes 

e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos 

objetos citados, obrigando-se a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 

4.14. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante 

vencedora a substituir o produto imediatamente após a notificação, arcando única e 

exclusivamente com todos os custos e ônus. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. A CONTRATADA, além do objeto deste Termo de Referência, para a sua perfeita 

execução, obriga-se a: 

1.1. Cumprir todas as disposições constantes do EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA e 

SEUS ANEXOS. 

1.2. Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) 

resultantes da adjudicação de cada fornecimento desta Licitação. 

1.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

1.4. A falta de quaisquer dos materiais não poderá ser alegada como motivo de 

força maior para o atraso e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

1.5. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-

lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 

será exercida pela PREFEITURA. 

1.6. Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 

às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

1.7. Providenciar, imediatamente, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a 

correção ou substituição, a critério da PREFEITURA, das mercadorias que apresentarem 

alterações durante o período de utilização ou execução. 



 
 

 
 

1.8. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 

dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 

relacionados ou não com o objeto do contrato. 

1.9. Manter, durante o prazo de vigência do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço). 

1.10. Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte dos materiais, até os 

locais de entrega. 

1.11. Manter atualizados seus dados, tais como: endereço, telefone, etc, devendo 

comunicar ao Setor de Compras acerca de qualquer alteração. 

1.12. Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste 

Edital, Termo de Referência e seus Anexos e legislação aplicável à espécie. 

1.13. Entregar nos locais designados pela Secretaria solicitante. 

1.14. Fornecer os materiais no prazo estipulado INDEPENDENTE DA QUANTIDADE 

SOLICITADA. 

1.15. Efetuar a entrega do material e a prestação dos serviços de acordo com as 

especificações e demais condições estipuladas no presente Termo de Referência. 

1.16. Assumir responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, 

à CONTRATANTE ou a terceiros. 

1.17. Executar o objeto licitado, conforme solicitação da Secretaria, nos locais 

indicados no Anexo II. 

1.18. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

1.19. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias 

ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, hospedagem e 

alimentação da equipe responsável pela assessoria. 

1.20. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste 

contrato. 



 
 

 
 

1.21. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 

CONTRATANTE. 

1.22. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o 

cumprimento do presente contrato. 

1.23. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham vitimar os seus 

empregados quando em serviço ou em conexão com ele, além de todas as obrigações que as 

leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício 

de sua atividade. 

 

6. DOS MATERIAIS A SEREM ENTREGUES PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

1.1. A aquisição de um sistema de ensino direcionado às especificidades e 
linguagens da criança configura-se como um importante investimento na qualidade educativa 
das nossas escolas municipais de Educação Infantil, pensando na possibilidade de ampliar os 
horizontes do olhar infantil. Sendo assim, configura-se como um importante instrumento de 
apoio ao trabalho do professor, o material didático, em alinhamento com o planejamento 
educativo, possibilita aulas mais estruturadas e orientadas, onde a criança tem a 
oportunidade de explorar conhecimentos e habilidades a partir de atividades diversificadas 

6.2. Considerando os objetivos gerais para essa faixa etária, faz parte a necessidade da 
criança desenvolver uma imagem positiva de si, que possa descobrir e conhecer 
progressivamente suas potencialidades físicas, cognitivas e social, e tenha a oportunidade de 
brincar expressando suas emoções, conhecimento e imaginação. Assim, incluem-se nas 
expectativas de aprendizagem dois eixos que não figuram com destaque nas séries iniciais do 
Ensino Fundamental: 

• Movimento, Jogar e Brincar; 

• Cuidar de si e do outro. 

6.3. Espera-se que os conteúdos apresentados pela coleção sejam um meio para que a 
criança se desenvolva, aprenda, adquira confiança em suas capacidades e se expresse em 
diferentes linguagens advindas das áreas de Língua Portuguesa, Matemática, Ciências Sociais 
e Naturais, Movimento, Jogar e Brincar, Cuidar de si e do outro e Artes, visando ampliar a 
compreensão do mundo, bem como sua formação pessoal e social a partir do proposto na 
BNCC. 

6.4. A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) estabelece cinco CAMPOS DE 
EXPERIÊNCIAS para a Educação Infantil, que indicam quais são as experiências fundamentais 



 
 

 
 

para que a criança aprenda e se desenvolva. Os Campos enfatizam noções, habilidades, 
atitudes, valores e afetos que as crianças devem desenvolver de 0 a 5 anos e buscam garantir 
os direitos de aprendizagem dos bebês, crianças bem pequenas e crianças pequenas. Ou seja, 
o conhecimento vem com a experiência que cada criança vai viver no ambiente- escolar. 

6.5. A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado à Educação 
Infantil de 4 e 5 anos que valorize o papel da cooperação e do trabalho em grupo na formação 
da criança, desenvolvendo os CAMPOS DE EXPERIÊNCIAS, visando a garantia do Diretos de 
Aprendizagem. 

5.1. O Eu, o Outro e Nós 

Visa a construção da identidade e, também, da subjetividade da criança. As experiências se 
relacionam ao autoconhecimento e à promoção de interações positivas com professores e 
demais colegas. A noção de pertencimento e a valorização às diversas tradições culturais 
também devem ser trabalhadas nesse campo.  

O convívio com outros, por exemplo, deve permitir ao aluno desenvolver suas formas de 
pensar, sentir e agir, levando-o a compreender outros modos de vida e pontos de vista. 
Paralelamente, ao viabilizar o contato com grupos sociais e culturais diversos, o material deve 
viabilizar o trabalho com a autonomia, a empatia e a interdependência com o meio. A partir 
dessas experiências, as crianças vão aprendendo a perceber a si mesmas e aos outros. O 
objetivo é que as crianças se tornem aptas a valorizarem a sua própria identidade e, ao mesmo 
tempo, a respeitar e reconhecer as diferenças dos outros. 

5.2. Corpo, Gestos e Movimentos 

Esperamos que as crianças foquem em atividades e situações nas quais o uso do espaço com 
o corpo e variadas formas de movimentos são exploradas. A partir delas, o aluno pode 
construir referências de como ocupar o mundo. 

O material didático deve trazer situações que priorizam o “faz de conta”. Por meio delas, as 
crianças podem representar o mundo da fantasia, bem como a vida cotidiana, ao interagirem 
com narrativas de teatro e literatura. 

Nesse ambiente, também deve ser enfatizada a importância do contato, desde a infância, com 
diferentes linguagens artísticas e culturais (como a música e a dança), pois elas são capazes 
de expandir as formas de expressão corporal. 

5.3. Traços, Sons, Cores e Formas 

Por meio de diferentes manifestações artísticas as crianças aprendem a se expressar e a criar 
suas produções autorais. Isso contribui para o desenvolvimento de seu senso estético e crítico 
e auxilia as crianças no conhecimento de si, dos outros e da realidade que as cerca. 

O material didático do sistema a ser adquirido deve proporcionar oportunidades para que as 
crianças priorizem o contato recorrente de outras crianças com variadas manifestações 
culturais, artísticas e científicas, agregando, também, o contato com as linguagens visuais e 
musicais. Nesse campo, os pequenos são incentivados a terem experiências de expressão 



 
 

 
 

corporal por meio da intensidade dos sons e ritmos melódicos, além de atividades com escuta 
ativa e criação de melodias. 

Nesse sentido, devem ser trabalhadas a ampliação do repertório musical do aluno, o 
reconhecimento de suas preferências artísticas, o estudo de diferentes instrumentos e objetos 
sonoros, a habilidade de identificar a qualidade do som, a capacidade de improvisação e o 
contato com as festas populares. 

5.4. Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação 

Aqui, as propostas devem promover experiências de escuta de histórias e participação em 
conversas, estimulando nas crianças a curiosidade em relação à cultura escrita e a 
familiarização com as letras, os livros e diferentes gêneros literários. 

O que se espera é que as crianças consigam enfatizar as atividades práticas com foco na 
linguagem oral, ampliando as suas formas de comunicação em situações sociais. Fazem parte 
desse campo as experiências com cantigas, jogos cantados, brincadeiras de roda, conversas, 
entre outras. 

É importante destacar as experiências com leitura de histórias, pois elas favorecem, também, 
o desenvolvimento do comportamento leitor, da imaginação e da representação, além de 
incentivarem as crianças a se interessarem pela linguagem escrita. 

Englobam-se nas experiências gráficas, ainda, atividades que incentivam o uso cotidiano da 
escrita em contextos significativos, a imitação do ato de escrever em encenações e situações 
de faz de conta e a criação de atividades nas quais as crianças possam se desafiar a ler e 
escrever de maneira espontânea, com apoio dos docentes. A partir disso, é possível ajudá-las 
a organizar seus pensamentos sobre o sistema de escrita. 

5.5. Espaço. Tempo, Quantidades, Relações e Transformações 

As atividades neste campo de experiência devem promover possibilidades para as crianças 
realizarem observações, manipularem objetos, investigarem seu entorno e levantarem 
hipóteses para buscarem respostas às suas indagações sobre os espaços em que estão 
inseridas, os conhecimentos matemáticos presentes no cotidiano e o tempo em que vivem. 
Devem, também, favorecer a construção das noções de espaço em situações estáticas (perto 
x longe) e dinâmicas (para frente x para trás), colaborando para que a criança aprenda a 
reconhecer seu esquema corporal e sua percepção espacial a partir do seu corpo e dos objetos 
a seu alcance. 

Experiências no âmbito das relações de tempo também devem ser abordadas nesse campo. 

• Noções de tempo físico: a diferença entre o dia e a noite; as estações do ano e os ritmos 
biológicos e cronológicos (hoje, ontem, amanhã, semana que vem, no próximo ano); 

• Os fundamentos de ordem temporal: depois da escola, antes de dormir; 

• Os fundamentos de ordem histórica: na época da Páscoa, quando fizemos aquela viagem. 

Finalmente neste campo, deve ser agregada, ainda, a viabilização de situações que abarcam 
as transformações dos diferentes modos de viver em outras épocas e outras culturas, para 



 
 

 
 

que as crianças possam compreender a ideia de causalidade a partir dos variados tipos de 
materiais, situações e objetos. 

5.6. Crianças de 4 anos 

a. Descrição dos materiais para alunos 

Material didático impresso consumível, preferencialmente com 4 (quatro) volumes a serem 
usados durante o ano letivo, cadernos de formato horizontal. Com atividades didáticas 
diversificadas e significativas, que promovem a orientação da criança, no sentido da 
construção de sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, sentimento e 
emoções, deve resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da responsabilidade. 
As propostas devem estar de adequadas à faixa etária e contexto da criança. Os cadernos 
devem vir acompanhados de material complementar de gramatura apropriada, com 
propostas de ludicidade como jogos e brincadeiras que serão montados em complemento ao 
trabalho com o conteúdo. Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetivos de 
Aprendizagem e Campos de Experiência da BNCC. 

Diário Escolar (Agenda) para aproximar a comunicação da família e escola. 

Material destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil com conteúdo próprio 
para cada faixa etária. O objetivo deste material é levar aos familiares e responsáveis 
informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando 
os responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. O 
volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura 
e sugestões de rotinas. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento 
dos objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

b. Descrição dos materiais para professores 

Material didático impresso, similar ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas 
impressas com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades, que 
possibilitam auxiliar os professores no desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos na BNCC. É importante a reprodução das páginas do livro do aluno 
com sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das 
propostas. 

Material impresso (Manual) destinado a professores. Esse material deve contribuir, 
complementar e enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica 
voltada para a atuação na Educação Infantil, fornecendo meios de registro e avaliação acerca 
do desenvolvimento integral das crianças. Além disso, deve trazer propostas de interações e 
brincadeiras e sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação 



 
 

 
 

das propostas apresentadas na coleção. Esse material deve apoiar os professores no 
desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC ao 
longo do ano letivo. 

Diário Escolar (Agenda). 

Material destinado aos professores e familiares das crianças da Educação Infantil com 
conteúdo próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é aproximar família e escola 
e incentivá-los na participação conjunta em prol do desenvolvimento escolar das crianças. O 
volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura 
e sugestões de rotinas. 

Recursos digitais como vídeos com contação de história e canções e áudios com músicas para 
apoiar o planejamento do professor no desenvolvimento da musicalização e no 
desenvolvimento dos objetivos dos campos de experiência (BNCC) Corpos, gestos e 
movimento, Traços, sons, cores e formas e Escuta, fala, pensamento e imaginação. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático. Os livros de leitura devem ser acompanhados 
de um caderno com orientações para os professores, para auxílio no desenvolvimento dos 
objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

Material de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais com 
temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento dos 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e dos campos de experiências previstos na 
BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de orientações para os 
professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

É importante a oferta de recursos que apoiem o planejamento anual do professor como 
atividades para impressão, sugestões de atividades para datas comemorativas e pautas de 
observação. 

Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 
desenvolvimento das competências socioemocionais. 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

5.7. Crianças de 5 anos 

a. Descrição dos materiais para alunos 

Material didático impresso consumível, preferencialmente com 4 (quatro) volumes a serem 
usados durante o ano letivo, cadernos de formato horizontal. Com atividades didáticas 
diversificadas e significativas, que promovem a orientação da criança, no sentido da 
construção de sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, sentimento e 
emoções, deve resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da responsabilidade. 
As propostas devem estar de adequadas à faixa etária e contexto da criança. Os cadernos 



 
 

 
 

devem vir acompanhados de material complementar de gramatura apropriada, com 
propostas de ludicidade como jogos e brincadeiras que serão montados em complemento ao 
trabalho com o conteúdo. Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetivos de 
Aprendizagem e Campos de Experiência da BNCC. 

Diário Escolar (Agenda). 

Material destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil com conteúdo próprio 
para cada faixa etária. O objetivo deste material é levar aos familiares e responsáveis 
informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando 
os responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. O 
volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura 
e sugestões de rotinas. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento 
dos objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

Cadernos de apoio à alfabetização para Língua Portuguesa e Matemática. Esses cadernos 
devem contribuir para o início do processo de alfabetização das crianças desta faixa etária. 
Espera-se que esse material possibilite ao professor trabalhar os objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos na BNCC, atendendo, por meio de passos sistemáticos e práticos, 
tanto o desenvolvimento de crianças com escolarização prévia como de crianças que ainda 
não contam com tal vivência. O material de Língua Portuguesa deve promover o contato dos 
alunos com diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos textos, e o desenvolvimento 
da leitura e da escrita, com atividades de compreensão e de escrita espontânea. O material 
de Matemática, por sua vez, deve promover o desenvolvimento da curiosidade e 
entendimento das crianças para assuntos de contagem, ordenação, números cardinais e 
ordinais, relação entre número e quantidade, medidas, comparações de massas e de 
comprimentos e reconhecimento de formas geométricas. 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

b. Descrição dos materiais para professores 

Material didático impresso, similar ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas 
impressas com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades, que 
possibilitam auxiliar os professores no desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e 
desenvolvimento previstos na BNCC. É importante a reprodução das páginas do livro do aluno 
com sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das 
propostas. 

Material impresso destinado a professores. Esse material deve contribuir, complementar e 
enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica voltada para a 
atuação na Educação Infantil, fornecendo meios de registro e avaliação acerca do 
desenvolvimento integral das crianças. Além disso, deve trazer propostas de interações e 



 
 

 
 

brincadeiras e sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação 
das propostas apresentadas na coleção. Esse material deve apoiar os professores no 
desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC ao 
longo do ano letivo. 

Diário Escolar (Agenda). 

Material destinado aos professores e familiares das crianças da Educação Infantil com 
conteúdo próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é aproximar família e escola 
e incentivá-los na participação conjunta em prol do desenvolvimento escolar das crianças. O 
volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 
desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura 
e sugestões de rotinas. 

Recursos digitais como vídeos com contação de história e canções e áudios com músicas para 
apoiar o planejamento do professor no desenvolvimento da musicalização e no 
desenvolvimento dos objetivos dos campos de experiência (BNCC) Corpos, gestos e 
movimento, Traços, sons, cores e formas e Escuta, fala, pensamento e imaginação. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático. Os livros de leitura devem ser acompanhados 
de um caderno com orientações para os professores, para auxílio no desenvolvimento dos 
objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

Material de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais com 
temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento dos 
objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e dos campos de experiências previstos na 
BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de orientações para os 
professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

Cadernos de apoio à alfabetização para Língua Portuguesa e Matemática. Esses cadernos 
devem contribuir para o início do processo de alfabetização das crianças desta faixa etária, 
além de ajudar os professores no desenvolvimento de atividades extras de acordo com o 
planejamento pedagógico de cada rede. Espera-se que esse material possibilite ao professor 
trabalhar os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC, atendendo, 
por meio de passos sistemáticos e práticos, tanto o desenvolvimento de crianças com 
escolarização prévia como de crianças que ainda não contam com tal vivência. O material do 
professor também deve apresentar recursos teóricos para apoiar o planejamento de suas 
aulas e momentos de aplicação dessas atividades específicas. O material de Língua Portuguesa 
deve promover o contato dos alunos com diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos 
textos, e o desenvolvimento da leitura e da escrita, com atividades de compreensão e de 
escrita espontânea. O material de Matemática, por sua vez, deve promover o 
desenvolvimento da curiosidade e entendimento das crianças para assuntos de contagem, 
ordenação, números cardinais e ordinais, relação entre número e quantidade, medidas, 
comparações de massas e de comprimentos e reconhecimento de formas geométricas. 



 
 

 
 

Varal do alfabeto com indicação das letras, uma imagem e o nome desta imagem. O objetivo 
é de manter esse recurso em sala de aula é promover o aprendizado ativo, estimular a 
construção de palavras e a compreensão da ordem das letras. 

Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

É importante a oferta de recursos, em formato digital ou impresso, que apoiem o 
planejamento anual do professor como atividades para impressão, sugestões de atividades 
para datas comemorativas e pautas de observação. 

Textos formativos, em formato digital ou impresso, que auxiliam o corpo docente em temas 
como a inclusão e ao desenvolvimento das competências socioemocionais. 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

6.6. DOS MATERIAIS PARA OS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

6.1. O Ensino Fundamental é a etapa mais longa da Educação Básica. Há, portanto, 
crianças e adolescentes que, ao longo desse período, passam por uma série de mudanças 
relacionadas a aspectos físicos, cognitivos, afetivos, sociais, emocionais, entre outros. Como 
já indicado nas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de Nove Anos 
(Resolução CNE/CEB nº 7/2010), essas mudanças impõem desafios à elaboração de currículos 
para essa etapa de escolarização, de modo a superar as rupturas que ocorrem na passagem 
não somente entre as etapas da Educação Básica, mas também entre as duas fases do Ensino 
Fundamental: Anos Iniciais e Anos Finais. 

6.2. A BNCC do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, ao valorizar as situações lúdicas 
de aprendizagem, aponta para a necessária articulação com as experiências vivenciadas na 
Educação Infantil. No material didático a ser adquirido, tal articulação precisa prever tanto a 
progressiva sistematização dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, de 
novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e formular hipóteses sobre 
os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar conclusões, em uma atitude ativa na 
construção de conhecimentos. 

6.3. Nesse período da vida, as crianças estão vivendo mudanças importantes em 
seu processo de desenvolvimento que repercutem em suas relações consigo mesmas, com os 
outros e com o mundo. O trabalho realizado nas séries do Ensino Fundamental Anos Iniciais 
deve adequar-se aos níveis de desenvolvimento das crianças em cada ano desta faixa etária, 
proporcionando as mais diversas experiências nas quais os alunos possam acionar seus 
saberes e as habilidades do pensamento construídos. É, portanto, função do professor 
considerar, como ponto de partida para sua ação educativa, os conhecimentos que as crianças 
possuem, advindos das mais variadas experiências sociais, afetivas e cognitivas a que estão 
expostas. 

6.4. A empresa contratada deverá apresentar material didático destinado a alunos 
do Ensino Fundamental do 1º e 2º ano focando no desenvolvimento deles por meio de 



 
 

 
 

atitudes e regras voltadas ao cultivo de valores como responsabilidade, respeito às diferenças 
e convivência social. Nas séries iniciais do Ensino Fundamental, a proposta deve dar 
continuidade e ampliar o processo de alfabetização e letramento iniciado na Educação Infantil. 
O pilar de desenvolvimento deve ser o fornecimento das condições para que o próprio aluno, 
ao assimilar conceitos, com a mediação do professor, consiga estabelecer relações com o 
cotidiano, por meio da apresentação de conteúdos contextualizados e interdisciplinares. 
Neste sentido, esse processo considera os seguintes aspectos: 

• Aprendizagem significativa 

• Competência leitora 

• Conhecimento crítico e reflexivo 

• Conceitos e conteúdos contextualizados 

• Valores humanos e cidadania 

• Rigor conceitual. 

6.5. A prática educativa deve buscar situações de aprendizagens significativas que 
produzam contextos cotidianos nos quais, por exemplo, escrever, contar, ler, desenhar, 
pesquisar, resolver problemas etc., tenham função real. A entrada no Ensino Fundamental 
representa um marco significativo, tanto para as crianças quanto para as famílias. Portanto, a 
qualidade do trabalho realizado com as crianças, doravante matriculadas no Ensino 
Fundamental, demandará ações planejadas, aplicadas, refletidas, avaliadas e compartilhadas 
com toda a equipe escolar visando práticas educacionais a serem desenvolvidas, capazes de 
atender positivamente às novas demandas, as habilidades e competências que surgirão. 

6.6. Ao longo do Ensino Fundamental – Anos Iniciais, a progressão do 
conhecimento ocorre pela consolidação das aprendizagens anteriores e pela ampliação das 
práticas de linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando 
tanto seus interesses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender. Ampliam-se 
a autonomia intelectual, a compreensão de normas e os interesses pela vida social, o que lhes 
possibilita lidar com sistemas mais amplos, que dizem respeito às relações dos sujeitos entre 
si, com a natureza, com a história, com a cultura, com as tecnologias e com o ambiente. 

6.7. Além desses aspectos relativos à aprendizagem e ao desenvolvimento, na 
elaboração dos currículos e das propostas pedagógicas devem ainda ser consideradas 
medidas para assegurar aos alunos um percurso contínuo de aprendizagens entre as duas 
fases do Ensino Fundamental, de modo a promover uma maior integração entre elas. 

6.8. Para os professores, além dos serviços pedagógicos, o material didático 
impresso deverá oferecer um Manual com indicação de conteúdo de todo o ano letivo, 
principais objetivos e sugestões de estratégias para cada aula, sugestões de leitura, atividades 
complementares e referências Bibliográficas. 

6.9. O acompanhamento sistematizado dos processos de aprendizagens através de 
avaliações, relatórios de resultados e suas análises é esperado junto ao sistema de ensino a 
ser adquirido e seus serviços de assessoramento pedagógico. 



 
 

 
 

6.7. Estudantes do 1º ano e 2º ano 

a. Descrição dos materiais para ALUNOS de cada um dos anos determinados (1º e 2º ano), 
separadamente 

Material didático impresso consumível composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos 
multidisciplinares, um para cada bimestre, formados pelos componentes curriculares Língua 
Portuguesa, Matemática, História, Geografia e Ciências, a serem usados durante o ano letivo. 
Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e Habilidades da 
BNCC. 

Deverão ser incluídos no material do aluno também 1 (um) caderno anual de Arte, no formato 
horizontal, impresso e consumível, para uso individual do estudante. As atividades propostas 
devem promover o desenvolvimento das quatro linguagens artísticas (artes visuais, música, 
teatro e dança). Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e 
Habilidades da BNCC. 

Diário Escolar (Agenda) para aproximar a comunicação da família e escola. 

Para continuar o processo de alfabetização, é requerido um caderno de caligrafia para o 1º e 
o 2º anos. Esses materiais devem aproximar os estudantes da leitura e da escrita por meio da 
oferta de diferentes gêneros textuais e de atividades que promovem o desenvolvimento da 
escrita. 

Caderno de Atividades. Esses cadernos devem contribuir para a retomada de conteúdos 
desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao 
professor trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação 
contínua o desenvolvimento dos estudantes. 

Materiais impressos que contemplem temáticas a serem desenvolvidas ao longo do ano letivo, 
enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como, cultura brasileira, 
educação financeira e outros deverão estar presentes. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento 
da leitura e escrita. 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

b. Descrição dos materiais para PROFESSORES de cada um dos anos determinados (1º ano 
e 2º ano), separadamente 

Material do professor deve apresentar a mesma composição do material do aluno, contendo 
as respostas das atividades, bem como orientações metodológicas e específicas. 

Além do encaminhamento pedagógico e materiais complementares, o material impresso 
destinado a professores (Manual) deve contribuir, complementar e enriquecer o trabalho do 
professor por meio de fundamentação pedagógica voltada para a atuação nos Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental. Deve tratar da concepção do segmento e do ano escolar em questão, 
das orientações para as atividades ao longo do ano letivo, das estratégias pedagógicas, de 



 
 

 
 

ampliação de temas apresentados no material didático, de atividades complementares, de 
sugestões de leituras complementares etc. 

Os materiais de Arte e Língua Inglesa também devem ser acompanhados de orientações e 
ampliação de olhar teórico e metodológico para o professor. 

Diário Escolar (Agenda). 

Para o professor de Educação Física, deve ser ofertado um livro impresso. Deve apresentar 
temas para cada ano escolar, constituídos de estratégias acompanhadas de ilustrações e 
imagens esquemáticas, que enriquecem o planejamento das atividades. Os conteúdos devem 
estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e Habilidades da BNCC. 

Para continuar o processo de alfabetização, é requerido um caderno de caligrafia para o 1º e 
o 2º anos. Esses materiais devem ser acompanhados de um manual que oferece 
embasamento teórico para suas práticas pedagógicas e para promoção do ensino e 
aprendizagem da linguagem oral e escrita. 

Varal do alfabeto (para o 1º ano) com indicação das letras, uma imagem e o nome desta 
imagem. O objetivo é de manter esse recurso em sala de aula é promover o aprendizado ativo, 
estimular a construção de palavras e a compreensão da ordem das letras. 

Caderno de Atividades. Esses cadernos devem contribuir para a retomada de conteúdos 
desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao 
professor trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação 
contínua o desenvolvimento dos estudantes. Esse caderno deve ser acompanhado de um 
manual que oferece embasamento teórico para suas práticas pedagógicas. 

É importante que os materiais que contemplem as temáticas transversais (cultura brasileira, 
educação financeira e outras) sejam acompanhados de manuais com indicações das 
habilidades previstas na BNCC para apoiar o professor no planejamento do ano letivo. 

Livros de literatura impressos, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 
conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária. Os livros de leitura devem ser 
acompanhados de um caderno com orientações para os professores, para auxílio no 
desenvolvimento da leitura e escrita. 

Material de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais com 
temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento das 
habilidades previstos na BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de 
orientações para os professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de 
atividades. 

Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

É importante a oferta de recursos, digitais ou impressos, que apoiem o planejamento anual 
do professor como atividades para produção e interpretação de textos, sequências didáticas, 
sugestões de atividades para datas comemorativas e recursos digitais pertinentes a faixa 
etária e ao conteúdo a ser desenvolvido. 



 
 

 
 

Textos formativos, no formato digital ou impresso, que auxiliam o corpo docente em temas 
como a inclusão e ao desenvolvimento das competências socioemocionais. 

Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 
descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

6.8. DO AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM 

8.1. Além do material impresso, o Sistema Estruturado de Ensino deve oferecer a 
seus adotantes o acesso a um ambiente digital que proporcione aos usuários possibilidades 
que vão além dos recursos disponibilizados dentro de uma sala de aula tradicional. Na 
plataforma devem estar disponíveis diversos recursos digitais que tornam o processo de 
ensino-aprendizagem muito mais interativo. O uso desse ambiente deve possibilitar também 
a conexão entre toda a comunidade escolar, que poderá interagir com as mais diversas 
funcionalidades disponibilizadas para facilitar o dia a dia de gestores, diretores, pais, 
professores e estudantes. 

8.2. A empresa contratada, portanto, deverá manter, durante a vigência do 
contrato, um ambiente digital de aprendizagem na internet oferecendo serviços e 
informações para todos os profissionais envolvidos (Diretores, Coordenadores, Professores), 
bem como para pais e alunos, disponibilizando para cada usuário um login e senha, visando o 
acompanhamento individualizado de notícias educacionais, materiais de apoio de todos os 
segmentos e componentes curriculares do material didático ofertado, recursos multimídia, 
comunicados, manuais de professores, subsídios para elaboração de avaliações, banco de 
questões, cursos, palestras e outras publicações especiais para o aprimoramento da equipe 
técnica da contratante com o sistema de ensino a ser implantado. O ambiente deve ser 
articulado com o Material Didático, fornecendo recursos que auxiliem no processo de 
aprendizagem e no acompanhamento do desenvolvimento dos alunos pelo Professor. O 
ambiente poderá ser acessado por diferentes dispositivos, como celulares, tabletes e 
computadores. 

8.3. Avaliação de Fluência Leitora, destinada ao diagnóstico automatizado da 
leitura em voz alta de estudantes do 1º e 2º ano do Ensino Fundamental – Anos Iniciais (EFAI). 
O serviço deverá contemplar a licença de uso da ferramenta digital, suporte técnico, 
capacitação dos profissionais envolvidos e geração de relatórios analíticos, visando apoiar o 
planejamento pedagógico e a recomposição das aprendizagens no processo de alfabetização. 

8.4. A Avaliação de Fluência Leitora deverá atender a essa necessidade ao oferecer 
diagnósticos precisos e em larga escala, permitindo: 

• O mapeamento individual do nível de fluência dos estudantes; 

• O apoio aos professores e gestores na personalização do ensino; 

• O planejamento pedagógico baseado em evidências, alinhado às metas de alfabetização do 
município; 

• A redução da defasagem educacional, contribuindo para a melhoria nos indicadores de 
qualidade, como o SAEB, IDEB e o Indicador Criança Alfabetizada. 



 
 

 
 

6.9. A solução contratada deverá: 

• Monitorar, de forma contínua e escalável, o desenvolvimento da leitura oral nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental; 

• Apoiar professores e gestores na tomada de decisões pedagógicas, com base em relatórios 
precisos; 

• Promover intervenções pedagógicas efetivas, voltadas à recomposição das aprendizagens; 

6.10. Fortalecer a alfabetização na idade certa, conforme políticas públicas educacionais 
vigentes. 

6.11. A Avaliação de Fluência Leitora deverá ser aplicada a: 

• Estudantes matriculados no 1º e 2º ano do Ensino Fundamental – Anos Iniciais; 

6.12. A aplicação deverá ocorrer duas vezes ao ano, possibilitando o acompanhamento 
contínuo da evolução dos estudantes. 

6.13. Cada avaliação deverá ser composta por três etapas progressivas, executadas 
digitalmente: 

1. Bloco 1: 60 palavras simples; 

2. Bloco 2: 40 palavras complexas; 

3. Bloco 3: leitura de texto narrativo curto (conto com 138 palavras). 

6.14. A solução deverá classificar automaticamente os alunos, de acordo com os 
seguintes níveis de fluência: 

• Pré-leitor; 

• Leitor iniciante; 

• Leitor fluente. 

Guia Pedagógico de Apoio 

6.15. Após cada aplicação, a ferramenta deverá disponibilizar aos professores um Guia 
de Orientações Pedagógicas, por meio da plataforma digital do município, contendo: 

• Atividades práticas e temáticas de leitura; 

• Estratégias para recomposição das aprendizagens; 

• Recomendações alinhadas aos níveis de fluência identificados. 

6.16. A contratação deverá possibilitar: 

• Diagnóstico rápido e confiável dos níveis de fluência dos estudantes; 

• Intervenções pedagógicas personalizadas, baseadas em dados; 

• Apoio à formação docente e à gestão educacional; 

• Redução da defasagem escolar e aumento da autonomia e compreensão leitora dos alunos; 

• Produção de indicadores estratégicos para orientar políticas públicas de educação. 

6.17. A implementação da Avaliação de Fluência Leitora deverá gerar: 



 
 

 
 

• Monitoramento contínuo do processo de alfabetização, permitindo ajustes rápidos na 
prática pedagógica; 

• Relatórios estratégicos para gestores escolares e municipais; 

• Melhoria nos indicadores de desempenho educacional, como o SAEB e IDEB; 

• Apoio à construção de planos de recomposição das aprendizagens. 

6.18. A solução contratada deverá: 

• Permitir a aplicação digital individual e em tempo real; 

• Realizar processamento automático de voz para análise da leitura; 

• Gerar relatórios individuais e coletivos com classificação por nível de fluência; 

• Disponibilizar o Guia Pedagógico diretamente na ferramenta; 

• Manter o histórico de desempenho dos estudantes para acompanhamento longitudinal. 

6.19. DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

19.1. A empresa contratada deverá oferecer assessoria pedagógica especializada aos 
gestores, à equipe pedagógica e à equipe docente da rede municipal de ensino, visando 
atender as demandas pedagógicas do município e desses profissionais, contemplando a 
estrutura e funcionamento das soluções educacionais ofertadas, a metodologia nas diversas 
áreas de conhecimento/componentes curriculares, a proposta pedagógica contida no 
material didático, bem como a sua articulação com o recurso tecnológico, seguindo as 
especificações deste Termo de Referência. O atendimento será prestado de forma contínua, 
sendo efetuado presencialmente e, também, remotamente totalizando um mínimo de 270 
horas anuais, abrangendo diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à apresentação do sistema 
de ensino, sua metodologia e o estabelecimento de cronograma de implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, coordenadores, diretores, 
supervisores pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação do 
sistema de ensino; 

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano letivo, visando orientar 
sobre o desenvolvimento geral do sistema de ensino nas escolas; reuniões com os gestores da 
educação com a finalidade de analisar a utilização do sistema, acompanhar o 
desenvolvimento do sistema de ensino e trabalhar no planejamento e eventual reorientação 
das atividades; 

6.20. Também devem ser proporcionadas: 

• duas reuniões no ano visando Formação de Gestores (8 horas/encontro); 

• Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, exclusiva para suporte aos 
professores, em horário comercial, do tipo "0800", com resposta imediata ou, quando não 
possível, abertura de protocolo para devolução em, no máximo, 48 horas; 

• Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com devolução em, no máximo, 
72 horas. 



 
 

 
 

6.21. Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade 
da contratada independentemente do local das capacitações. Toda e qualquer ação da 
contratada junto às escolas do município, deverá ter alinhamento prévio com a Secretaria de 
Educação do Município, através de interlocutor determinado. 

6.22. A contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Educação, em até 30 
(trinta) dias após a assinatura do contrato, um cronograma detalhado de execução da 
assessoria pedagógica, contendo: 

22.1. a distribuição mensal das 270 horas previstas; 

22.2. as modalidades de atendimento (presencial e/ou remoto); 

22.3. os públicos-alvo de cada ação; 

22.4. as pautas temáticas e objetivos de cada encontro; 

22.5. os profissionais responsáveis pela execução. 

22.6. A Secretaria Municipal de Educação deverá aprovar previamente o cronograma 
e acompanhar sua execução, podendo propor ajustes quando necessário, de modo a garantir 
o alinhamento com o calendário escolar e com as demandas pedagógicas do município. 

6.23. Das Avaliações De Desempenho 

23.1. Para o Sistema de Ensino 

1.1. Para os alunos da Educação Infantil, a empresa contratada deve apresentar 
uma solução integrada de avaliação, dentro dos parâmetros apontados pela BNCC. 

1.2. Para os estudantes do Ensino Fundamental, a empresa contratada deve 
apresentar uma solução integrada de avaliação, inteligência de dados e devolutiva de 
resultados com propostas de intervenção articuladas por meio de Consultoria Especializada. 

23.2. Além da avaliação citada acima, a empresa contratada deve fornecer simulados 
impressos de aplicação semestral, aplicados do 2º para os componentes de Língua 
Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências e Inglês. 

6.24. Plataforma de Resultados e Funcionalidades 

24.1. A Plataforma de Resultados deve apresentar funcionalidades que auxiliarão a 
Educação Municipal no alcance de seus propósitos já afirmados aqui, anteriormente. Entre 
outros: 

• Painéis de resultados com relatórios estatísticos em detalhes para gestores/coordenadores 
e estudantes com filtros por períodos. 

• Relatórios de estatísticas com detalhes sobre as avaliações aplicadas: 

• Data de aplicação; 

• Estudantes participantes; 

• Número de questões e taxa de acerto. 

• Relatórios por Áreas (Taxas de acerto por área do conhecimento). 

• Relatórios de conteúdos específicos de cada área do conhecimento. 



 
 

 
 

• Relatório de turmas e alunos. 

• Relatório de questões (com informações sobre as respostas dadas pelos alunos em cada 
alternativa). 

6.25. DA FORMAÇÃO CONTINUADA 

25.1. A empresa contratada deverá proporcionar eventos tais como oficinas e 
palestras, presenciais e/ou à distância, com temas atuais relacionados ao processo 
educacional como um todo, atendendo às necessidades de formação e capacitação de cada 
profissional das escolas, independente da área em que ele atue, ofertando, no mínimo, 90 
(noventa) horas de formação devidamente certificadas, distribuídas conforme o quadro a 
seguir: 

Público-Alvo C.H. Período Modalidade Foco 

Professores 60h 

Fevereiro e Julho 

(início e meio do 

ano letivo para EF) 

Ed. Infantil no 

decorrer do ano 

letivo 

Presencial e 

atividades 

orientadas 

Alfabetização, Currículo, 

Avaliação, Práticas 

Inovadoras 

Coordenação 

Pedagógica 
20h 

Março a Novembro 

(mensal) 

Encontros 

continuados e 

estudos dirigidos 

Gestão pedagógica, 

acompanhamento docente. 

Gestores 

Escolares 
10h 

Fevereiro, Junho e 

Novembro 

Encontros 

estratégicos 

Planejamento, 

monitoramento e avaliação 

dos resultados escolares 

25.2. As formações poderão ocorrer presencialmente ou de forma remota, desde 

que síncronas e mediante prévio alinhamento com a Secretaria Municipal de Educação. 

Quando presenciais, os custos de deslocamento, hospedagem e alimentação dos profissionais 

da contratada correrão por conta desta, nos locais indicados no anexo II. 

25.3. Cada encontro formativo deverá estar acompanhado de registro de 

frequência, plano de aula ou pauta temática, devidamente aprovado pela Secretaria de 

Educação, contendo objetivos de aprendizagem e competências abordadas, bem como 

metodologia e recursos utilizados. 

25.4. Ao final de cada ciclo de formação, a contratada deverá emitir certificados de 

participação com a respectiva carga horária, devidamente assinados por representante da 

empresa e validados pela Secretaria Municipal de Educação. 



 
 

 
 

25.5. O cronograma detalhado de execução do Programa de Formação deverá ser 

apresentado pela contratada em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, devendo 

conter: 

5.1. planejamento das ações; 

5.2. responsáveis por cada formação; 

5.3. modalidades (presencial e/ou online síncrona); 

5.4. carga horária por etapa; 

5.5. indicadores de acompanhamento e avaliação. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

7.1. A CONTRATANTE, além do objeto do Contrato, para a perfeita execução, obriga-

se a: 

1.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as 

obrigações da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em 

desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

1.2. Subsidiar a CONTRATADA com informações necessárias à realização das 

atividades. 

1.3. Comunicar à CONTRATADA todas as ocorrências de que tenha conhecimento 

e cuja resolução esteja na responsabilidade da CONTRATADA. 

1.4. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias referentes à 

realização das ações. 

1.5. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pela 

Contratada, devendo aprovar cada etapa executada. 

1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a empresa vencedora entregar 

fora das especificações do Edital. 

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Educação de Rio do Sul, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à Administração. 



 
 

 
 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência de quaisquer destes, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

8.3. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

Rio do Sul, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________ 

VIVIANE KNIHS BRANDT 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

________________________________ 

JOSELA ESTOELE 
Diretora de Gestão Pedagógica 



 
 

 
 

ANEXO I – LOTE I 
DO QUANTITATIVO, DESCRITIVO E VALOR MÁXIMO 

DESCRIÇÃO - SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO  

Segmento Idade Unidade Alunos 

(número) 

Valor/aluno 

(máximo) 

Valor Total 

(máximo) 

Educação Infantil 4 anos un. 625* R$ 400,13 R$ 250.083,33 

Educação Infantil 5 anos un. 770* R$ 408,33 R$ 314.416,67 

Ens. Fund. Anos Iniciais 1º ano un. 450* R$ 423,37 R$ 190.515,00 

Ens. Fund. Anos Iniciais 2º ano un. 480* R$ 423,37 R$ 203.216,00 

Valor Total (máximo) R$ 958.231,00 

*Para cada unidade de sistema de ensino será entregue a quantidade de livros assinalados no item 6 do presente 

instrumento. 



 
 

 
 

ANEXO II 

UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE RIO DO SUL-SC E SEUS RESPECTIVOS 
ENDEREÇOS 

1. Secretaria Municipal de Educação 
Endereço: Ladeira Porto Velho, 333 – Bairro Boa Vista. 

2. Centro Educacional Aníbal de Barba 
Endereço: Rua Dep. Walter Roussenq, 156 – Bairro Canta Galo. 

3. Centro Educacional Daniel Maschio 
Endereço: Rua Ângelo Cechet, 333 – Barra Itoupava. 

4. Centro Educacional Pedro dos Santos 
Endereço: R. Voluntários da Pátria, 146 – Bairro Canoas. 

5. Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli 
Endereço: Estr. da Madeira, 2000 – Bairro Barragem. 

6. Centro Educacional Ricardo Marchi 
Endereço: R. Eugênio Marchi, 389 – Bairro Santa Rita. 

7. Centro Educacional Sebastião Back 
Endereço: Avenida Oscar Barcelos, 1400 – Bairro Santana.  

8. Centro Educacional Ulrich Hübsch 
Endereço: R. Euclides Atacilde da Costa – Bairro Bremer. 

9. Centro Educacional Willy Schleumer 
Endereço: R. Germano C. Fronza, 49 – Bairro Taboão. 

10. Centro de Educação Infantil Canta Galo 
Endereço: Rua Deputado Walter Roussenq, 215 – Bairro Canta Galo. 

11. Centro de Educação Infantil Cantinho do Amor 
Endereço: R. dos Vereadores, 4170 – Valada Itoupava. 

12. Centro de Educação Infantil Cinderela 
Endereço: Ladeira Porto Velho, 333, Bairro Boa Vista. 

13. Centro de Educação Infantil Cobras 
Endereço: Rua Prefeito Luiz Adelar Soldatelli, 1215 – Valada São Paulo. 

14. Centro de Educação Infantil Dr. Romão Trauczynski 
Endereço: R. Oscar Strey, 115 – Bairro Fundo Canoas. 

15. Centro de Educação Infantil Exp. Augusto Bosco 
Endereço: R. Salvador – Bairro Laranjeiras. 

16. Centro de Educação Infantil Francisco Fleisner 
Endereço: R. Gustav Hasse – Bairro Bela Aliança. 

17. Centro de Educação Infantil Guilherme Butzke 
Endereço: Rua Amabilio Testoni, 120 – Bairro Rainha. 

18. Centro de Educação Infantil Ilse Soldatelli 



 
 

 
 

Endereço: Rua Clemente Demarch, 5123 – Bairro Barra do Trombudo. 

19. Centro de Educação Infantil João e Maria Stramosk 
Endereço: R. 7 de Setembro – Bairro Centro. 

20. Centro de Educação Infantil Moacir Antônio Tonon 
                Endereço: R. Guaíba, final  – Bairro Barragem 

21. Centro de Educação Infantil Navegantes 
Endereço: Estr. Navegantes – Bairro Navegantes. 

22. Centro de Educação Infantil Padre Ângelo Moser 
Endereço: R. Santa Cruz – Bairro Progresso. 

23. Centro de Educação Infantil Pinguinho de Gente 
Endereço: R. João Ledra – Bairro Taboão. 

24. Centro de Educação Infantil Pref. Danilo Lourival Schmidt 
Endereço: R. Kurt Schroeder, 254 – Bairro Budag. 

25. Centro de Educação Infantil Prof. Dóres Janke Stüpp 
Endereço: R Prof° Leila Mara Amorim Krajeski, n° 65 – Bairro Laranjeiras. 

26. Centro de Educação Infantil Ruth Schroeder Ohf 
Endereço: Beco José João Dias, 114 – Bairro Sumaré. 

27. Centro de Educação Infantil Titio Karan 
Endereço: R. Princesa Isabel, 555 - Canoas, Rio do Sul - SC, 89160-000. 

28. Escola Cívico Militar Roberto Machado 
Endereço: R. São Francisco, 37 – Bairro Progresso 

29. Escola Modelo Ella Kurth 
Endereço: Estrada Willand Kurth – Bairro Rainha. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. ÁREA REQUISITANTE 
 
1.1. Prefeitura Municipal de Rio do Sul / Secretaria de Educação / Departamento de 
Gestão Pedagógica. 
 
2. INTRODUÇÃO 
 
2.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade 
abaixo especificada. 
2.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios 
que regem a Administração Pública. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

3.1. A necessidade da aquisição de um Sistema Estruturado de Ensino para os alunos e 
professores dos segmentos indicados, surgiu para que Rede Municipal de Rio do Sul ofereça a 
todos alunos, indistintamente, um APRENDIZADO consistente e a EQUIDADE no ensino, que 
pressupõe a preocupação com a justiça e a igualdade de importância na educação de todos 
os estudantes (UNESCO), pilares de sua Política Pública Educacional. A Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC) enfatiza sobre a Equidade: tratar de forma diferente aqueles estudantes que 
não se encontram em situação de igualdade. 

3.2. Essa política tem como propósito uma educação básica de qualidade, que indique, 
direcione e trabalhe as competências e os conhecimentos a serem desenvolvidos ao longo da 
etapa escolar de todos os estudantes da Rede Municipal de Rio do Sul. 

3.3. O Sistema Estruturado a ser adquirido por este processo licitatório deve apresentar 
uma Proposta Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de Rio do Sul fundamentada em 
oferecer um material e serviços que oportunizem o pleno desenvolvimento do estudante, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

3.4.  O trabalho com o material didático do Sistema de Ensino deve proporcionar maior 
espaço para o desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente escolar e atividades 
socioculturais que priorizam o conhecimento, as competências e as habilidades indispensáveis 
ao ser humano. 



 
 

 
 

3.5. A Rede Municipal de Rio do Sul analisou e escolheu essa metodologia de ensino 
pois, diferentemente do livro, cujo autor demarca com sua visão os espaços e conteúdos de 
sua disciplina, o Sistema de Ensino delimita, além dos espaços de cada uma delas, as suas 
fronteiras, elaborando uma metodologia educacional entre diversos autores, professores e 
gestores, desenvolvendo os diversos elementos necessários para o andamento eficaz e 
eficiente de uma escola, de forma orgânica. 

3.6. O Sistema de Ensino deve oferecer cursos, não livros apenas, e todos os elementos 
necessários para que sejam factíveis e atinjam os objetivos de aprendizagem de cada 
estudante. Esse formato favorece a produção de conteúdos interdisciplinares e pode ser um 
elemento auxiliar de projetos escolares comprometidos com o desenvolvimento integral do 
estudante e a aprendizagem das competências essenciais previstas na BNCC. 

3.7. Um Sistema de Ensino, pela sua própria concepção, não é apenas um conjunto de 
materiais e serviços. Tem uma estrutura sistêmica e uma base conceitual e metodológica que 
dá coesão ao conjunto de seus elementos constitutivos, tanto os de natureza física como 
livros, apostilas ou outros materiais, como os de natureza digital. Estes últimos, disponíveis 
em ambientes digitais, podem ser trilhas de aprendizagem, games, vídeos, entre outros, e 
estão articulados aos elementos físicos, para enriquecer, complementar, ou contextualizar 
conteúdos de ensino. Dessa forma, como o próprio nome diz, a natureza sistêmica dos 
sistemas de ensino exige que tanto os recursos físicos como os recursos digitais sejam 
utilizados conjuntamente. 

3.8. Para isso, destacamos como propósitos deste trabalho: 

8.1. enfatizar os aspectos da vida em sociedade; 

8.2. proporcionar conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas 
fundamentais aos estudantes em formação; 

8.3. valorizar o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, 
político e ético, como também, na construção da identidade pessoal para o perfeito exercício 
da cidadania. 

3.9. Estes propósitos devem estar configurados nos conteúdos e atividades propostas 
pelo sistema de ensino a ser adquirido, em especial, em seu material didático. 

3.10. O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá 
estar atualizado e possível de ser integrado à proposta pedagógica para a educação infantil e 
ensino fundamental da Rede Pública Municipal de Rio do Sul, abordando temas 
contemporâneos transversais, por exemplo, meio ambiente, tecnologia, globalização e 
multiculturalismo, desenvolvendo habilidades socioemocionais e promovendo resolução de 
situações-problemas. 

3.11. As propostas para a Educação Infantil devem promover condições para que as 
crianças aprendam, assumindo um papel ativo por meio de interações e brincadeiras, em 
ambientes seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos garantidos pela BNCC: se 
expressar, participar, explorar, brincar, conviver e conhecer-se. 



 
 

 
 

3.12. Já as propostas para a prática educativa nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
devem sempre buscar situações de aprendizagens significativas que se relacionam com o 
cotidiano. Para as crianças e suas famílias a entrada para a etapa do Ensino Fundamental é um 
marco. Portanto, a qualidade do trabalho realizado nesta etapa com as crianças demanda 
ações planejadas, refletidas, avaliadas e compartilhadas com todos os membros da equipe 
escolar, visando o desenvolvimento de práticas pedagógicas que sejam capazes de atender de 
maneira positiva as demandas, as habilidades e competências. 

3.13. Cabe destacar alguns marcos educacionais que foram considerados na decisão 
pela aquisição do Sistema Estruturado de Ensino pelo município e suas consequências. 

3.14. Censo Escolar 

14.1. A educação é um dos pilares mais importantes para a construção da soberania 
nacional, de uma sociedade responsável, com atuação cidadã e que possa pleitear por 
melhores oportunidades, tanto no âmbito pessoal quanto profissional. O processo 
educacional iniciado desde os primeiros anos de vida da criança é responsável pela formação 
do repertório acadêmico e cultural do indivíduo, contribuindo para a formação do caráter e 
desenvolvimento de habilidades cognitivas e sociais. 

14.2. O Censo Escolar é uma ferramenta essencial para a educação no Brasil, aplicada 
anualmente em todo o território nacional. Através das informações obtidas neste minucioso 
levantamento de dados, é possível monitorar o desenvolvimento educacional do país, 
identificar tendências e necessidades, e planejar melhorias no sistema educacional. 

14.3. A compreensão do Censo Escolar é vital para gestores, educadores e todos os 
envolvidos na educação, pois os dados revelados refletem a qualidade do ensino oferecido às 
nossas crianças e jovens. 

14.4. Os dados do Censo Escolar de 2023 fornecem um panorama detalhado dos 
desafios enfrentados pela educação no Brasil. Em 2023, as matrículas na educação básica 
totalizaram 47,3 milhões, com uma predominância de alunos na rede pública, destacando a 
importância de investimentos contínuos em infraestrutura e recursos humanos. 

14.5. Esses dados são cruciais para direcionar políticas públicas que promovam a 
igualdade educacional, garantindo que todos os estudantes tenham acesso a um ensino de 
qualidade e a oportunidades equivalentes. 

14.6. Além de fornecer informações sobre infraestrutura e matrículas, o Censo 
Escolar aborda áreas como perfil dos professores, recursos pedagógicos, desempenho escolar 
e inclusão. Identificar o perfil dos docentes e disponibilidade de materiais didáticos é 
fundamental para entender a demanda por vagas, identificar deficiências e planejar melhorias 
nas escolas e redes de ensino. 

14.7. O Censo também oferece informações sobre a inclusão de alunos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação. 
Também oferece dados sobre a diversidade étnico-racial e socioeconômica dos estudantes, 
contribuindo para promover a equidade e a inclusão no ambiente escolar. 



 
 

 
 

14.8. Os resultados do Censo Escolar são amplamente utilizados por gestores 
públicos, pesquisadores, educadores e organizações da sociedade civil para elaborar 
diagnósticos precisos, desenvolver políticas educacionais mais eficazes e acompanhar o 
cumprimento das metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação (PNE). 

14.9. Os últimos Censos Escolares revelam vários desafios que demandam atenção 
e ação por parte dos gestores educacionais, formuladores de políticas e sociedade em geral. 
Esses desafios que a Educação Brasileira, em especial a Pública, vem enfrentando, a levam 
utilizar-se de parcerias que trazem inovações em materiais didáticos, formações de 
profissionais de ensino, ambientes digitais e outros serviços pedagógicos importantes para o 
alcance de suas metas. 

14.10. Além das questões mencionadas anteriormente, como infraestrutura 
inadequada e carência de profissionais qualificados, os resultados destacam a disparidade no 
acesso à educação de qualidade entre áreas urbanas e rurais, bem como entre diferentes 
estados e municípios. 

3.15. Entre os pontos de atenção principais revelados pelos últimos censos escolares, 
podemos destacar: 

15.1. A inclusão escolar e a equidade no processo de ensino e aprendizagem nas 
escolas públicas. 

15.2. Acesso à escola e o processo de aprendizagem. 

15.3. Modelo distorcido de formação de docentes. 

15.4. Falta de investimentos para inovação, em especial, tecnológica. 

15.5. Desinteresse por parte dos alunos. 

15.6. Participação das famílias na vida escolar. 

15.7. A opção por trazer a metodologia dos Sistemas Estruturados de Ensino para 
educação pública municipal de Rio do Sul, através dessa aquisição, justifica-se por si só para 
que esses obstáculos sejam vencidos de forma mais eficaz e rápida. 

3.16. A BNCC – Base Nacional Comum Curricular 

16.1. Homologada em 20 de dezembro de 2017, a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC) constitui, segundo muitos especialistas, um grande avanço para a educação brasileira. 
Para eles, quando os pressupostos e as diretrizes desse documento forem implementados 
pelas instituições de ensino, o Brasil estará alinhado a um movimento internacional que busca 
aprimorar a qualidade da educação. Países como Austrália, Canadá, Inglaterra e Chile já 
passaram por esse processo de implementação, que é sempre complexo, polêmico e exige 
espaço para debates na sociedade. 

16.2. Dois pontos gerais destacam-se na BNCC: 

2.1. 1º) a partir da implementação das diretrizes apontadas pelo documento, 
garantir direitos de aprendizagem e desenvolvimento às crianças e aos jovens de todo o país, 



 
 

 
 

comprometendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na execução das ações 
voltadas para a redução das desigualdades educacionais. 

2.2. 2º) a BNCC divulga os pressupostos do que deve ser uma educação 
verdadeiramente integral: uma educação comprometida com o desenvolvimento intelectual, 
físico, afetivo, social, ético, moral e simbólico dos estudantes. 

16.3. O principal objetivo da Base Nacional Comum Curricular é promover a 
equidade na educação, na medida em que garante aos alunos o acesso ao mesmo conteúdo 
nas escolas de todo o país, e, com isso, reverter a histórica situação de exclusão social. 
Portanto, a BNCC visa oferecer igualdade de oportunidades por meio da definição das 
aprendizagens essenciais que crianças e jovens precisam desenvolver ano a ano durante a 
Educação Básica. 

16.4. Elaborada para impactar a realidade das escolas brasileiras, a Base mostra-se 
como um grande desafio para a educação, uma vez que sua implementação está diretamente 
ligada às práticas pedagógicas de escolas e professores de Educação Básica. 

3.17. O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

17.1. Do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira INEP: 

1.1.  "O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) foi criado em 
2007 e reúne, em um só indicador, os resultados de dois conceitos igualmente importantes 
para a qualidade da educação: o fluxo escolar e as médias de desempenho nas avaliações. O 
IDEB é calculado a partir dos dados sobre aprovação escolar, obtidos no Censo Escolar, e das 
médias de desempenho no Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB). 

1.2. O IDEB agrega ao enfoque pedagógico das avaliações em larga escala a 
possibilidade de resultados sintéticos, facilmente assimiláveis, e que permitem traçar metas 
de qualidade educacional para os sistemas. O índice varia de 0,0 a 10,0. A combinação entre 
fluxo e aprendizagem tem o mérito de equilibrar as duas dimensões: se um sistema de ensino 
retiver seus alunos para obter resultados de melhor qualidade no SAEB, o fator fluxo será 
alterado, indicando a necessidade de melhoria do sistema. Se, ao contrário, o sistema apressar 
a aprovação do aluno sem qualidade, o resultado das avaliações indicará igualmente a 
necessidade de melhoria do sistema. 

1.3. O índice também é importante condutor de política pública em prol da 
qualidade da educação. É a ferramenta para acompanhamento das metas de qualidade para 
a educação básica. Foi estabelecido como meta para 2022, alcançar média 6,0 , não alcançada 
– valor que corresponde a um sistema educacional de qualidade comparável ao dos países 
desenvolvidos. Os indicadores de fluxo e qualidade aferidos no IDEB, ajudam a responder se 
as crianças e os jovens que frequentam a escola estão efetivamente aprendendo e se avançam 
pelas etapas de escolarização de forma adequada. Além disso, permitem aos gestores 
detectarem fragilidades do sistema e planejarem estratégias de ensino para melhorar a 
aprendizagem dos alunos." 



 
 

 
 

1.4. Cabe destacar, o IDEB é a referência utilizada para monitorar a meta 7 do 
Plano Nacional de Educação - PNE Lei 13.005 de 2014: “Fomentar a qualidade da Educação 
Básica em todas as etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, 
de modo a atingir, em 2021, as seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos Anos Iniciais 
do Ensino Fundamental; 5,5 nos Anos Finais do Ensino Fundamental; 5,2 no Ensino Médio”. 

1.5. Não obstante, tanto os resultados aferidos pelo IDEB e quanto a 
implementação da BNCC somente ganham relevância ao servirem de instrumento às redes de 
ensino para a definição de prioridades e de planos de ação, com o foco na aprendizagem como 
estratégia para fomentar a qualidade da Educação Básica. 

3.18. Novo FUNDEB – Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

18.1. A Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), trouxe várias mudanças no financiamento da educação pública, 
incluindo: 

18.2. A garantia de pagamento a todos os profissionais da rede pública de educação 
básica; 

18.3. A regra para remunerar psicólogos e assistentes sociais; 

18.4. A previsão de que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 
garantir a melhoria da qualidade do ensino; 

18.5. A complementação da União, que passou do mínimo de 10% para, no mínimo, 
23%, a ser alcançada até 2026; 

18.6. A distribuição do fundo por indicadores de evolução de atendimento e melhora 
da aprendizagem; 

18.7. A determinação de que os 70% do Fundeb são destinados a docentes e 
especialistas da Educação; 

18.8. A desregulamentação de outras políticas, como a do Piso Salarial Nacional dos 
Profissionais do Magistério. 

18.9. O art. 49 da Lei nº 14.113, de 2020, prevê que a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria 
da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 
nacionalmente. 

18.10. O “novo” FUNDEB também deixa claro algumas características sobre a 
captação de recursos extras: 

10.1. Os recursos do Fundeb, incluindo os da complementação da União, devem 
ser usados para ações de manutenção e desenvolvimento da educação básica pública. 

10.2. Os recursos podem ser aplicados pelos Estados e Municípios em diferentes 
etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino. 



 
 

 
 

10.3. Até 10% dos recursos recebidos podem ser utilizados no primeiro 
quadrimestre do exercício seguinte, mediante abertura de crédito adicional. 

10.4. A complementação VAAR (Valor Aluno/Ano por Resultado) é distribuída às 
redes públicas de ensino que cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos 
indicadores. 

18.11. A Lei do Novo Fundeb nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, em seu art. 5º, 
inciso III, determina critérios importantes para captação de recursos extras: 
“complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes 
públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão, alcançarem evolução de 
indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da aprendizagem com redução 
das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica, 
conforme disposto art. 14 desta lei.” 

3.19. O Trabalho com a Leitura e a Escrita 

19.1. A leitura e a escrita são práticas sociais de suma importância para a evolução 
da cognição humana, o processo de compreensão e aprendizado consistente na construção e 
aquisição de novos conhecimentos. Ambas, proporcionam o desenvolvimento do intelecto e 
da imaginação. 

19.2. De acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), o trabalho com 
leitura e escrita deve ser desenvolvido de forma simultânea e dinâmica, para que a 
aprendizagem seja contextualizada e eficaz. Para motivar a aprendizagem, é importante 
compartilhar os objetivos pretendidos com os estudantes desde o início, atrelar os objetivos 
a um desafio a ser resolvido pelos alunos e especialmente, considerar os saberes prévios e os 
temas de interesse pessoal dos estudantes. 

3.20. A BNCC propõe que os alunos: 

20.1. Dominem progressivamente a habilidade de produzir textos em diferentes 
gêneros; 

20.2. Saibam para que serve a escrita e como praticá-la; 

20.3. Estabeleçam expectativas em relação ao texto que vai ler; 

20.4. Observem escritas convencionais e compare-as às suas produções escritas; 

20.5. Leiam e compreendam textos literários, de gêneros variados; 

3.21. Entre as habilidades descritas pela BNCC, relacionadas com leitura e escrita, 
podemos destacar: 

21.1. Ler e compreender textos em versos, explorando rimas, sons e jogos de 
palavras; 

21.2. Ler e compreender listas, agendas, calendários, avisos, convites, receitas, 
instruções de montagem, entre outros gêneros; 

21.3. Estabelecer expectativas em relação ao texto que vai ler; 

21.4. Observar escritas convencionais e compará-las às suas produções escritas; 



 
 

 
 

21.5. Ler e compreender textos literários, de gêneros variados 

3.22. A leitura é responsável por desenvolver a habilidade de decodificar palavras 
escritas e compreender textos escritos. A escrita, por sua vez, auxilia a nossa capacidade de 
raciocínio e direciona a articulação de um discurso coerente. Essas habilidades serão cobradas 
dos estudantes nos espaços acadêmicos e profissionais, por isso tamanha importância de uma 
boa produção textual nos maiores e mais abrangentes exame avaliativo do país. 

3.23.  O trabalho organizado com redação, com intervenções apropriadas a partir de 
indicadores claros, ajuda os estudantes no desenvolvimento de suas habilidades cognitivas, 
estimulando o raciocínio de forma ordenada e lógica, ajudando a desenvolver o pensamento 
crítico. É importante destacar a sensível melhora na capacidade de articular argumentos e 
elaborar textos coerentes aumentando a autoconfiança na comunicação, uma competência 
esperada por profissionais e empresários na prática do dia a dia. 

3.24. Metas a Serem Alcançadas - O IDEB Índice de Desenvolvimento da Educação 
Básica 

24.1. O INEP (Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira), 
é a instituição responsável pelo desenvolvimento e gerenciamento do SAEB (Sistema de 
Avaliação da Educação Básica) e, como uma das consequências, do resultado do IDEB (Índice 
de Desenvolvimento da Educação Básica) das instituições públicas de educação. 

24.2. O IDEB nasceu como condutor de política pública pela melhoria da qualidade 
da educação, tanto no âmbito nacional, quanto em esferas mais específicas (estaduais, 
municipais e escolares), de forma que a composição do índice possibilita a projeção de metas 
individuais intermediárias rumo ao incremento da qualidade do ensino. 

3.25. Do importante canal Todos pela Educação: 

25.1. O Ideb foi criado em 2007 e hoje é o principal indicador de qualidade da 
Educação do Brasil. Para que toda a comunidade possa acompanhar a evolução do trabalho 
feito pelas escolas, o Ministério da Educação (MEC) disponibiliza um sistema online de 
consultas. Indicando qual é o estado, o município e o nome da escola, é possível saber as notas 
obtidas pela unidade desde a criação do índice até o dado mais recente. Mais do que apenas 
ver a média, há outros dados interessantes, como a adequação da formação do corpo 
docente, um índice de complexidade da gestão escolar, a infraestrutura disponível no local. 
Além disso, ainda é possível fazer comparação entre unidades. 

25.2. A partir de dois componentes: a taxa de rendimento escolar (aprovação) e as 
médias de desempenho em português e matemática nos exames aplicados pelo Inep. Os 
índices de aprovação são obtidos a partir do Censo Escolar, realizado anualmente. As médias 
de desempenho utilizadas são as do Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb) para 
escolas e municípios para os estados e o País, realizados a cada dois anos. 

25.3. O Ideb é um indicador nacional que possibilita o monitoramento da qualidade 
da Educação pela população. É um dado concreto, com o qual a sociedade pode se mobilizar 
em busca de melhorias. Naturalmente, como é apenas um número atrelado a duas 



 
 

 
 

informações, o Ideb tem limitações. O índice dá apenas uma ideia geral se as escolas, os 
municípios, os estados e o País estão avançando, acendendo um alerta para os gestores 
educacionais e para a sociedade. Mas para checar a saúde da Educação de uma maneira mais 
completa, ele deve estar sempre combinado com outras pistas. Por exemplo: devemos evitar 
criar uma disputa entre o melhor ou pior estado com base no Ideb – rankings não são uma 
boa ferramenta para avaliarmos a qualidade da Educação! Isso porque cada um desses locais 
tem as suas particularidades na vida escolar (como situações de extrema vulnerabilidade, por 
exemplo) que provavelmente impactam os índices de fluxo e desempenho. A comparação 
entre índices deve ser feita no sentido de identificar experiências que estão funcionando e 
pensar como elas podem ser calibradas para outras realidades locais – e nunca, nunca para 
punir os profissionais da Educação. 

25.4. Na criação do Ideb, foram calculadas metas de melhoria da Educação. Ou seja, 
se o País tem mais estudantes com boas notas e mais aprovados na escola, isso é sinal de que 
houve melhora no aprendizado e no sistema educacional. O Ministério da Educação (MEC) 
tem metas para cada uma das escolas e também para os municípios, estados e para a 
federação. 

25.5. O objetivo principal, segundo o MEC, é que o Brasil conquistasse 6 pontos no 
Ideb da primeira etapa do Ensino Fundamental até 2022, ano do bicentenário da 
Independência do Brasil, o que não foi atingido, em grande medida ao período atípico vivido 
entre os anos de 2020 e 2021, devido à pandemia de Covid-19 que obrigou escolas a fecharem 
as portas e prejudicou a aprendizagem de milhões de estudantes – cenário refletido no Ideb 
de 2021, última edição. A nota de 6 pontos é equivalente à média dos estudantes dos países 
da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). Em 2005, primeiro 
dado disponível (e anterior à criação do Ideb, em 2007), a nota do Brasil para essa etapa do 
ensino era 3,8. 

25.6. A série histórica de resultados do IDEB se inicia em 2005, a partir de quando 
foram estabelecidas metas bienais de qualidade a serem atingidas não apenas pelo País, mas 
também por escolas, municípios e unidades da Federação. A lógica é a de que cada instância 
evolua de forma a contribuir, em conjunto, para que o Brasil atinja o patamar educacional da 
média dos países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 
Em termos numéricos, isso significa progredir da média nacional 3,8, registrada em 2005 na 
primeira fase do ensino fundamental, para um IDEB igual a 6,0 em 2022, ano do bicentenário 
da Independência. 

25.7. As metas são diferenciadas para todos, cada unidade, rede e escola, e foram 
apresentadas bienalmente de 2007 a 2021, de modo que os estados, e as escolas deverão 
melhorar seus índices e contribuir, em conjunto, para que o Brasil, que não atingiu a meta 
prevista de 6,0 em 2022, consiga atingir melhores resultados. Mesmo quem já tem um bom 
índice deve continuar a evoluir. 

25.8. No caso das redes e escolas com maior dificuldade, as metas preveem um 
esforço mais concentrado, para que elas melhorem mais rapidamente, diminuindo assim a 



 
 

 
 

desigualdade entre esferas, com apoio específico previsto pelo Ministério da Educação para 
reduzir essa desigualdade. 

25.9. Foi o INEP quem estabeleceu parâmetros técnicos de comparação entre a 
qualidade dos sistemas de ensino do Brasil com os de países da OCDE. Ou seja, a referência à 
OCDE é parâmetro técnico em busca da qualidade, e não um critério externo às políticas 
públicas educacionais desenvolvidas pelo MEC, no âmbito da realidade brasileira. 

25.10. Alinhado às orientações e parâmetros em relação a essas metas determinadas 
pelo INEP, a Educação Municipal de Rio do Sul busca em todas as ações de sua Política Pública 
Educacional estar em consonância com essas diretrizes, tendo como propósito obter 
resultados cada vez mais significativos nas avaliações a que são submetidos seus estudantes 
do Ensino Fundamental. 

3.26. Conclusão da Análise 

26.1. Diante desse contexto, justifica-se a contratação de uma solução educacional 
que estruture a evolução da Base Nacional Comum Curricular nas redes públicas de ensino, 
com uma proposta de progressão de aprendizagem para o contínuo aprimoramento dos 
resultados do IDEB e implementação de Políticas Públicas Educacionais estabelecidas no Plano 
Nacional de Educação - PNE Lei 13.005/2014 e no Plano Municipal de Educação. 

26.2. Uma solução integrada, que mobilize, organize e avalie o aprendizado dentro 
da prática escolar, por meio de 5 pilares: 

2.1. Clareza dos objetivos a serem alcançados. 

2.2. Recursos didáticos estruturados e de alta qualidade. 

2.3. Avaliação e monitoramento da aprendizagem. 

2.4. Formação continuada de educadores. 

2.5. Envolvimento da comunidade na educação. 

3.27. Considerando que o primeiro passo para uma educação de qualidade é ter clareza 
dos objetivos de aprendizagem a serem alcançados, o Sistema de Ensino deve estruturar a 
implementação da Base Nacional Comum Curricular na rede de ensino, com foco no 
desenvolvimento da Educação Infantil, da alfabetização até o 2º ano do Ensino Fundamental 
e na progressão de aprendizagem nas séries subsequentes para o contínuo aprimoramento 
dos resultados do IDEB no 5º ano do Ensino Fundamental. Além disso, recursos didáticos 
estruturados para alunos e professores devem facilitar a organização curricular e pedagógica 
das aulas, promovendo um processo de ensino e aprendizagem mais efetivos. O planejamento 
das aulas da solução deve conter orientações detalhadas para o professor que apoiem e 
potencializem o uso dos materiais impressos e digitais. 

3.28. Sabe-se, para que a gestão de aprendizagem ocorra de modo eficaz, o 
monitoramento dos objetivos educacionais pela secretaria de educação possibilita uma ação 
assertiva para corrigir as lacunas de aprendizagem. Por isso, o Sistema de Ensino deve fornecer 
avaliações para diagnóstico e monitoramento da aprendizagem. 



 
 

 
 

28.1. Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a 
avaliação, quando aplicáveis: 

1.1. Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes 
relativas à Educação Básica; 

1.2. Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à 
construção da cidadania e ao convívio social; 

1.3. Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-
metodológica. 

1.4. Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e 
procedimentos com ênfase na pesquisa e experimentação. 

3.29. Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, 
a interdisciplinaridade, a ampliação, a contextualização dos conteúdos e da aprendizagem 
desenvolvidos na Educação Infantil e em cada um dos anos do Ensino Fundamental, de acordo 
com as prerrogativas previstas no item (e) acima. No caso específico da Leitura a empresa 
concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a metodologia e os recursos que utilizará 
para isto, respeitando os seguintes referenciais: 

29.1. Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

29.2. Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes 
textos; 

29.3. Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

29.4. Reconhecer/identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as 
possibilidades de interação através da linguagem com outros textos e com a sociedade; 

29.5. Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

29.6. Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas 
do manual do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada. 

29.7. Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos 
objetivos didático-pedagógicos da coleção. 

3.30. Um dos elementos-chave para o sucesso na melhoria da qualidade da educação é 
o processo de formação contínua dos educadores, direcionado para ações que sejam capazes 
de orientar e mobilizar todos os envolvidos no processo de aprendizagem. O Sistema de 
Ensino deve oferecer um programa de formação docente com ações presenciais e a distância 
que facilitem a implementação e condução da proposta nas redes. 

3.31. Cabe destacar, o Sistema de Ensino deve fomentar o envolvimento mais 
significativo da comunidade escolar com a formação integral da criança e jovens, promovendo 
ações de engajamento das famílias e comunidade nas atividades escolares, oportunizando 
uma cultura de valorização e prioridade para a educação das crianças. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 



 
 

 
 

 

4.1. O objeto indicado neste Estudo Técnico Preliminar consiste na contratação de um 
Sistema Estruturado de Ensino, que inclua: 

1.1. Fornecimento de materiais didáticos impressos e digitais, destinados a alunos 
e professores da Educação Infantil (4 e 5 anos) e do Ensino Fundamental – Anos Iniciais (1º e 
2º ano); 

1.2. Prestação de serviços pedagógicos, incluindo formação, acompanhamento e 
suporte técnico-pedagógico aos profissionais da educação. 

4.2. Os materiais impressos devem estar de acordo com os padrões do FNDE, a saber: 

2.1. Formato mínimo dos livros: 20,5cm x 27,5cm (padrão aproximado A4); 

2.2. Formato mínimo da agenda: 15cm x 21cm (padrão aproximado A5); 

2.3. Papel: offset branco, no mínimo 70g/m² para miolo e 250g/m² para capa; 

2.4. Impressão: boa legibilidade (fonte nítida, tamanho adequado ao nível escolar); 

2.5. Encadernação: resistente (brochura colada e costurada ou espiral); 

2.6. Durabilidade: 1 ano, considerando que são materiais consumíveis; 

2.7. Agenda escolar consumível que contempla adesivos, calendário com datas 
comemorativas, espaço para o registro de notas, datas de provas, horário das aulas e para 
inserir usuário e senha do ambiente virtual de aprendizagem. Material em formato vertical, 
espiralado e com espaços adequados para o preenchimento. 

4.3. O Sistema de Ensino a ser contratado deverá: 

3.1. Estar plenamente alinhado à proposta curricular da Secretaria Municipal de 
Educação; 

3.2. Contemplar conteúdos multidisciplinares organizados de acordo com a BNCC e 
a LDB nº 9.394/1996; 

3.3. Garantir que os materiais estejam atualizados conforme normas da Língua 
Portuguesa vigente; 

3.4. Compreender um conjunto de componentes interdependentes e integrados, 
proporcionando melhores condições de ensino para professores e melhores resultados de 
aprendizagem para os estudantes. 

4.4. A escolha se dará pela proposta mais vantajosa considerando o menor preço. 

4.5. Não se vislumbra óbice à subcontratação dos serviços de logística (embalagem, 
transporte, distribuição/entrega), desde que não haja prejuízos na execução dos serviços e 
dos prazos estabelecidos, nem se exima a Contratada de quaisquer de suas obrigações e 
responsabilidades, permanecendo integralmente responsável perante a Contratante pelos 
serviços executados direta ou indiretamente por ela e/ou por alguma de suas subcontratadas. 

 

5. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 



 
 

 
 

 

5.1. Dentre as soluções existentes no mercado e internamente e que se coadunem com 
as normas legais atinentes às compras públicas, perquiriu-se junto ao Consórcio 
Interfederativo de Santa Catarina – CINCATARINA, restando inexitosa a pesquisa dos itens 
pretendidos. Ainda, em consulta ao software de gestão da municipalidade não se encontrou 
nenhuma licitação de objeto idêntico e com saldo disponível. 

5.2. Considerando o suso exposto, a opção de licitar registrando preços diretamente 
com fornecedores aptos, por ora, ao que tudo indica, das soluções disponíveis, é a melhor 
opção ao município. 

5.3. Na contratação em análise não foram identificadas situações específicas ou casos 
de complexidade técnica do objeto, que pudessem acarretar a realização de audiência pública 
para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a 
relação custo-benefício, em face dos bens serem considerados comuns. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

6.1. A solução a ser entregue não encerra maiores digressões, uma vez tratar-se de 
sistema integrado de ensino para alunos e professores contendo materiais didáticos 
impressos destinados aos estudantes regularmente matriculados na educação infantil e 
ensino fundamental anos iniciais, especificamente aqueles que contarem com 4 e 5 anos, bem 
como 1º e 2º anos do ensino fundamental, bem como assessoria pedagógica presencial e à 
distância para os docentes e equipes técnico-pedagógicas, avaliação externa de aprendizagem 
para os alunos, com testes nas modalidades impressa ou online, fornecimento de material de 
apoio para pais dos alunos, plataforma educacional/ferramenta que forneça informações 
acerca do contexto socioeducacional do município, para acompanhamento da gestão e dos 
resultados, o principal requisito, portanto, é que os produtos ofertados deverão ser 
compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), e/ou ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia), quando aplicáveis. 

6.2. Requer-se, ainda, que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional, atenda à Lei sobre Direitos Autorais (Lei n. 9.610, de 19 de fevereiro de 1998), 
bem como forneça coleção condizente com a proposta pedagógica do município e dentro da 
Base Nacional Comum Curricular (BNCC). 

6.3. Não se vislumbra óbice à subcontratação dos serviços de logística (embalagem, 
transporte, distribuição/entrega), desde que não haja prejuízos na execução dos serviços e 
dos prazos estabelecidos, nem se exima a Contratada de quaisquer de suas obrigações e 
responsabilidades, permanecendo integralmente responsável perante a Contratante pelos 
serviços executados direta ou indiretamente por ela e/ou por alguma de suas subcontratadas. 



 
 

 
 

6.4. Ademais, trata-se de bem/serviço comum, amplamente distribuído no comércio 
privado, restando, o objeto, viável de ser atendido por uma vasta gama de empresas. 

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

7.1. O quantitativo infra resulta de um levantamento acerca da quantidade de alunos 
regularmente matriculados na educação infantil, faixa etária de 4 e 5 anos e 1º e 2º anos do 
ensino fundamental. 

 

SISTEMA ESTRUTURADO DE ENSINO  

Segmento Idade Alunos 

(número) 

Professores Valor/aluno (máximo) Valor Total 

(máximo) 

Educação Infantil 4 anos 625* - R$ 400,13 R$ 250.083,33 

Educação Infantil 5 anos 770* - R$ 408,33 R$ 314.416,67 

Ens. Fund. Anos Iniciais 1º ano 450* 20** R$ 423,37 R$ 190.515,00 

Ens. Fund. Anos Iniciais 2º ano 480* 18** R$ 423,37 R$ 203.216,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 958.231,00 

*estimativa com margem de segurança de 10%, considerando que as matrículas acontecerão de outubro a 
dezembro, podendo haver alteração nos dados. 
**Informados apenas para ciência do fornecedor, não refletindo alteração no valor da contratação, uma vez que 
os valores são definidos por aluno. 
 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O valor máximo total estimado para atender a despesa é de R$ 958.231,00 
(novecentos e cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e um reais). 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

9.1. A aquisição de sistema de ensino compreende, de forma indissociável, o 
fornecimento de materiais didáticos impressos e digitais, bem como a prestação de serviços 



 
 

 
 

pedagógicos complementares — a exemplo de assessoria, acompanhamento e formação 
continuada dos profissionais da rede municipal de ensino. 

9.2. Esses componentes integram um conjunto pedagógico único, cuja eficácia 
depende da compatibilidade e integração entre os materiais didáticos, o sistema de ensino 
que os sustenta e a a formação continuada para os profissionais que o executarão. O material 
não se trata de meras apostilas ou livros avulsos, mas de recursos didáticos organizados em 
torno de uma proposta metodológica específica, com trilhas de aprendizagem, avaliações 
diagnósticas, recursos digitais e estratégias de acompanhamento pedagógico, que são 
desenvolvidos pelo mesmo fornecedor de forma padronizada e articulada. 

9.3. A fragmentação do objeto (por exemplo, a aquisição dos materiais didáticos de um 
fornecedor e a contratação da assessoria pedagógica de outro) comprometeria a coerência 
metodológica e a efetividade pedagógica do sistema, além de gerar dificuldades técnicas e 
operacionais de integração, especialmente quanto à adequação entre o conteúdo dos 
materiais e a metodologia de formação docente. 

9.4. Assim, a união de produtos e serviços em lote único é tecnicamente necessária e 
visa garantir: 

4.1. a compatibilidade pedagógica e técnica entre o material didático e as práticas 
de assessoria/formação oferecidas; 

4.2. a continuidade e a coerência do processo de ensino-aprendizagem, evitando 
sobreposição de metodologias ou lacunas de conteúdo; 

4.3. a eficiência na execução contratual, com um único responsável pela entrega e 
pelo desempenho global do sistema de ensino adotado, visando melhoria dos índices da 
educação. 

9.5. Tal estruturação do objeto encontra amparo no artigo 11, inciso I, da Lei n. 
14.133/2021, que autoriza a Administração a definir o objeto de forma a assegurar a 
“proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública”. 

9.6. Por conseguinte, a formatação do objeto em lote único configura restrição 
indevida à competitividade, mas medida tecnicamente fundamentada e indispensável para 
assegurar a funcionalidade, coerência e eficiência pedagógica do sistema de ensino a ser 
implantado. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

10.1.  Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 
interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido.  

 

11. PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS PRÉVIAS AO CONTRATO 



 
 

 
 

 

11.1.  Não se faz necessária a tomada de quaisquer providências prévias para que o 
objetivo desta contratação seja atingido. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

12.1.  Não foram encontradas circunstâncias de potenciais impactos ambientais na 
contratação em apreço. 

 

13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

13.1. O Município de Rio do Sul já possui Plano de Contratações Anual instituído, ainda 
que nem todas as Secretarias o utilizem de forma integral. A presente contratação, por sua 
vez, encontra-se prevista nas ações anuais recorrentes da Secretaria de Educação, estando 
contemplada na Lei Orçamentária Anual e no rol de aquisições planejadas para o exercício 
vigente. 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

14.1. Os resultados almejados com a contratação do sistema de ensino contemplam 
diversos aspectos que visam aprimorar a qualidade da educação no município. A seguir, são 
elencados os principais objetivos que se espera alcançar com a implementação deste sistema: 

1.1. Melhoria dos Índices de Alfabetização e Aprendizagem: Espera-se um impacto 
positivo significativo nos índices de alfabetização e aprendizagem dos alunos da educação 
infantil e do ensino fundamental, adequando o processo de ensino às diretrizes da Base 
Nacional Comum Curricular (BNCC). 

1.2. Atualização e Qualidade do Conteúdo Didático: Garantir que o conteúdo 
didático fornecido seja atualizado regularmente e esteja de acordo com as melhores práticas 
pedagógicas nacionais. 

1.3. Eficiência do Ambiente Digital: Proporcionar um ambiente digital eficaz que 
ofereça suporte contínuo e recursos educacionais abrangentes, estimulando o aprendizado 
interativo e colaborativo entre alunos. 

1.4. Satisfação dos Docentes: Elevar o nível de satisfação dos docentes com o 
material didático e a assessoria técnica recebida, aumentando a motivação e o 
comprometimento dos profissionais com o ensino. 

1.5. Engajamento Familiar: Promover a participação ativa e o engajamento das 
famílias na trilha de aprendizado dos discentes, através de programas e atividades integradas 
que reforcem a parceria escola-família. 



 
 

 
 

1.6. Capacitação Contínua das Equipes Pedagógicas: Assegurar a capacitação e o 
desenvolvimento profissional contínuo das equipes pedagógicas, medidos pelo progresso 
demonstrado em treinamentos e formações. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1.  O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução 
descrita se mostra tecnicamente viável. 

15.2.  Ante o exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 
Rio do Sul, 24 de setembro de 2025. 
 

 
 
 
__________________________________ 
VIVIANE KNIHS BRANDT 
Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
__________________________________ 
JOSELA ESTOELE 
Diretora Pedagógica 

 

 

  



 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 214/2025                                                                  ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº .../2025, QUE 

CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO 

DO SUL E (PROPONENTE VENCEDOR) 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Rio do Sul, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01, Centro, na cidade de Rio do 

Sul/SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MANOEL ARISOLI PEREIRA, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado (Proponente Vencedor), inscrito 

no CNPJ/MF sob nº ......................, com sede na .............................................., nº .........., 

bairro ............................, na cidade de .........................., CEP .........................., representada 

neste ato por seu (sócio administrador OU procurador), ................................................... 

(nome), doravante denominado CONTRATADO, em observância às disposições da Lei n. 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 214/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de sistema estruturado de 

ensino, constituído por material didático impresso, digital e serviços pedagógicos para alunos 

e professores, a fim de atender as necessidades da secretaria municipal de educação de Rio do 

Sul/SC, de acordo com as quantidades e especificações seguintes: 

 

Item Qtd Unidade Especificação Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 



 
 

 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos seguintes itens 

orçamentários: ......................................... e demais dotações conforme orçamento vigente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto ora 

licitado e apresentação da respectiva nota fiscal. 

 

5.2. O Município de Rio do Sul deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente. 

 

5.3. Para os casos de rejeição dos produtos e/ou serviços, será prorrogado automaticamente 

o atestado de recebimento proporcionalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, 

provocará a prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus 

adicional para o Contratante. 

 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

 

5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 



 
 

 
 

mediante aplicação do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE) de 

correção monetária. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados a partir da data-base do orçamento estimado, em 06/10/2025. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

 

6.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor 

da Unidade Demandante. 

 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia 

do mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 

metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, 

aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.10. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

 



 
 

 
 

7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

 

8.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

 

8.1.2. Não se vislumbra óbice à subcontratação dos serviços de logística (embalagem, 

transporte, distribuição/entrega), desde que não haja prejuízos na execução dos serviços e dos 

prazos estabelecidos, nem se exima a Contratada de quaisquer de suas obrigações e 

responsabilidades, permanecendo integralmente responsável perante a Contratante pelos 

serviços executados direta ou indiretamente por ela e/ou por alguma de suas subcontratadas. 

 

8.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

 

8.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

8.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 



 
 

 
 

9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

 

9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

9.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

9.8.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

9.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 

9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

 



 
 

 
 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

 

10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 



 
 

 
 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

10.18. Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade 

por ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária); 

 

10.19. O Contratado informará na nota fiscal emitida, quando for o caso, o valor a ser retido a 

título de INSS, a base de cálculo, bem como a alíquota aplicada a esta base de cálculo.  

 

10.20. O contratado que fizer utilização do Regime Especial de Reintegração de Valores 

Tributários instituído pela Lei Federal Nº 12.546/2011, destacará na nota fiscal emitida, a 

alíquota, a base de cálculo e o valor a ser retido a título de INSS. 

 

10.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

10.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

 

10.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 



 
 

 
 

 

10.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

 

10.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10.26. A falta de quaisquer dos materiais não poderá ser alegada como motivo de força maior 

para o atraso e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

11.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 

Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de 

Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de 

tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas 

na referida LGPD e demais leis aplicáveis. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

 



 
 

 
 

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

 

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

 

12.3. Multa: 

 

12.3.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

12.3.2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto e demais transgressões previstas no subitem 11.1. 

 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

 

12.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 



 
 

 
 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022, ou 

outra que vier a substituí-la. 

 



 
 

 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

 



 
 

 
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

15.2.1. Os acréscimos e supressões serão formalizados por meio de termo aditivo, na forma do 

art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul/SC para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Rio do Sul, xx de xxxxxxx de 2025. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO DO SUL 

Manoel Arisoli Pereira 

CONTRATANTE 

 

 

 

(PROPONENTE VENCEDORA) 

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADO 
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